
/ 	EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATiVO N°8 2023-050PMP) 

O MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS, por meio da SECRETARIA ESPECIAL DE 
GOVERNO, leva ao conhecimento dos interessados que na forma datei  n° 10 520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto n° 10.024/à19, de 20 de Setembro de 2019 e alterações posteriores, do 
Decreto Mumcipal n9520/2029 (alterado pelo Decreto Municipal no 561/2020), de 28 de Abril de 
2020 e alterações posteriores, da Lei Complementar Mumcipal n° 009/2016, do Decreto Federal n° 
8.538/2015, do Decreto Municipal n°071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006-e alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8 666, de 21 

'de-junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações em vigor, alem da 
Medida Provisoria n°2 200-2 de 24 de agosto de 2001, referente a Infraestrutura de Chaves Publicas 
- ICP-Brasil, Lei n° 13 709 de 14 de agosto de 2018 pertinente a Proteção Geral de Dados e 12.527,  
de 18 de novembro de 2011, de acesso a informações e transparência publica, e demais legislações 
correlatas e pertinentes, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos 

DADOS DO CERTAME 
Secretaria Reg uisitante:- SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
Objeto:,REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO E 
REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO DE FORMA GERENCIADA :VISANDO^ ATENDER 
NECESSIDADES. PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO 
PARÁ. 
Esclarecimentos:: sclarecimentos Ate 29/02/2024 as 10h00 para o endereço segovhcitacaogmail com 
Impugnações Ate 29/02/2024 as 10h00 para endereço segov1icitacaogmail com 
Inicio da Sessão Eletrônica 05/03/2024 as 1 Oh00min 
Sistema Eletrônico Utilizado COMPRASGOV 
Endereço Eletrônico https //www gov br/compras/pt-br 
UASG 980595 
Endereços para retirada do Edital 
https //www gov br/cornpra s/pt-br 
http://goveffiotranspareiite.com.br/transpa'renciá/4507490  
https://wiwtcm.p&g"vbr/portal-lic-pub1ico . 	 . 	 . 	 .... 	. 	. 	;.. .. 
VALOR 
ESTIMADO 
MÁXIMO DE R$ 5.105.064.00  (cinco milhões, cento e cinco mil, sessenta e quatro reais) 
REFERENCIA . 	.. 	 . 	. 	.. 
NATUREZA DÓ . 	

COMUNS
,..., 	 . 	 . SERVIÇOS 

OBJETO'- 
PARTICIPAÇÃO - Licitaçao.de Ampla Participaçao 
ME!! ME IEPF- 

Prazo para envio da proposta/documentação ate 2 (duas) horas 
INFORMAÇÕES 	 .; 	 . 	 . 	. 	... 	... 
Pregoeira SULTANA SILVA PAIVA e-mail segovhcitacao@gmail com 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	. 
Av Tupinambá quadi a 49 lote 2D Bairro Parque dos Carajás 

- 	Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 

- . 	- 	SegovIicitaco@maiIcom 	. 	. JP 



ESTADO DO PÁRA 
— GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

S SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNó 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGOV 

Secretaria Especial 
de Governo : 

Endereço: Av. Tupinambá, quadra 49, lote 2-D, Bairro Parque dos Carajás, Parauapebas - PARÁ, CEP: 
68515-000 	 . 	 . 	. 	. 

- Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente utilizado ohorário de 
Brasília :- DF. 	 : : 	• 	 ' 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrári. 
PARTE ESPECÍFICA 	. 
As seguintes definições da parte específica deverão complementar, suplementar ou-modificar as informações 
constantes na Parte Geral. Havendo divergência entre as informações constantes na parte geral e as definições 
da parte específica prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte  Definiçoes da Parte Especifica. Geral. 	 '... . 	. 	 .. 	. 
FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 2 11 

MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens) 	, DA PROPOSTA 
REGIME DE 22 

:Í 
EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO EXECUÇAO 

CRITÉRIO DE 
- 	3 ...MENOR PREÇO GLOBAL JULGAMENTO 

Asdespesas decorrentes do objeto deste Pregão, correrão a conta da 
Secretaria Especial de Governo que faz parte desta Prefeitura Municipal de 
Parauapebas - 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS E FINANCEIROS 
Classificação Institucional —4101 - 	 - 2 

DOTAÇÃO Classificação 	Funcional 	04 126 4014 2 040 	- Pruapebas 	Mais 
ORÇAMENTARIA 

4 
Inteligente 
Classificação Econômica-3 3 90 39.'0O —Outros Serviços de Terc Pessoa 

.. Jurídica 	- 	. 	. 	. •.- -' 	-.-- 	- 	- 
\- .ValorEstimado: RS 5.105.064;00.- -:. - 

CONSORCIO 7 
.8 Poderão participar empresas em consorcio, observadaA as normas 

constantes no item 7 8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital 

VALIDADE DA A proposta comercial tera validade minima de 60 (sessenta) dias,  a contar 
PROPOSTA 10 

 da data da abertura da sessão publica 
MODODE 

30 1 / 
- 

ABERTO 
DISPUTA 

Pela propria tipologia e 	specificidade do objeto contratual verifica-se 
inviável a subcontratação nos moldes do art 28, inciso 5 da Lei Municipal 
Complementar n° 009/2016, já que, pára tanto, a Administração teria que. 
delimitar parte do objeto que seria transferido para ser executado por um 

- 	. terceiro, visto que a contratação se trata, deserviços de impressão e 
- reprodução de documentos de forma gerenciada, com licenciamento, 

- - implantação e suporte de sistema (software) de gestão de impressão, que 
será de propriedade intelectual da CONTRATADA. 
A -contratação se dará por ampla concorrncia e, com relação ao disposto 

DA SUB - 	- 33  na Lei Complementar n° 123/2006, não será concedida a preferência por 
CONTRATAÇAO - qüestões de propriedade patenteada da solução, o que tecnicamente 

inviabiliza a subcontratação, divisão ou parcelamento do referido objeto.. 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 . ... -• ...... 	 4_ 	________ 
Av. Tupinambá quadra 49 lote 21) Bairro Parque dos Carajás,.....,,-.... 
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ESTADO DO PARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

+' PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

gW 
 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGÔV 
Secretaria Especial 
de Governo - 

Quanto ao direito de preferência como critério de desempate de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, será 
concedido de acordo com os limites contábeis de enquadramento. 

INTERVALO  31 O intervalo mimo entre os lances será de R$ 0,05 (cinco centavos de real). mínimo 
LANCES 

Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 

4632 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
LIQUIDO total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice eccmico inferior aOl (um) em qualquer dos índices de 
_f11 	

JJN. 

Liquides Gera, Solvência Geral e Liquidez Correr,te, ou 

capital social minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitação que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Gral e Liquidez Corrente 

IJESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICA fornecido(s) por pessoa(s) 
uridica(s) de direito publico ou privado, demonáirádÓi, que a licitante 
xecutou ou esta executando, a contento, serviço da natureza e vulto similar  
io objeto deste Termo de Referência Sera considerado coino  similar para o 
bjeto deste Teimo de Referência, o quantitativo minimo deiO% (quarenta 
or,  cento) dos itens e quantitativos da parcela de maior relevância 
onforme a planilha de especificações e quantitativos De modo a garanti 
SEGOV que o licitante tera a aptidão para executar o objeto pretendido 

/ 47.1  1 São os itens da parcela de maior relevância 
a) Serviços de Copias, 	Impressões 	e 	Digitalizações, 	mínimo 	de 

4 169 280,00 unidades 
b) Locação de Equipamentos, mínimo 158 unidades, 

- c) Licença de uso de software para gestão de serviços de impressão, 
QUALIFICAÇAO 

471 47.12.`O(s) atestado(s) devera(ão) possuir informa'çõs 	uficientes pare 
TÉCNICA 

[ualificar e quantificar o fornecimento, objeto deste Termo de Referência, 
em como para possibilitar a Equipe de Pregão da  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade junto ao(s) 
missor(es) do(s) atestado(s) 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 

47.2 . NAO HA 
HABILITAÇÃO 

56. 1. A fim de que seja verificada a qualidade do serviço prestado, o SEGO\ APRESENTAÇÃO - Secretaria Especial de Governo de Parauapebas exigirá prova de conceito 
DE AMOSTRAS / 56 do objeto ofertado, mediante demonstração da solução de equipamentos e 
PROVA DE oftware de gerenciamento de impressão e bilhetagem especificados neste 
CONCEITO: ermo de Referência; 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupinambá, quadra 49, iate ZD, Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
segovlicitacao@gmail.com 	 : 



ESTÀÕODOPARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

COMISSÂÓ ESPECIAL DE LICITAÇÃOISEGOV 
Secretaria Especial 
de Governo 

Após finalizada a fase de lances, será convocáda, a LICITANTE melh 
ificáda para comparecer ao local e hora marcada para iniciar 
dimentos de prova de conceito junto ao CONTRATANTE, sendo 

) mínimo para convocação de dez dias. 
A Licitante deverá instalar equipamentos tipo 01 (um) e tipo 02 (dois) 
propriedade para a apresentação e em conformidade com 
CIFICAÇOES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS no TERMO E 

6.4. O representante da licitante deverá estar presente durante a Prova d 
onceito, quando esclarecerá quaisquer dúvidas ou divergências levantada 
ela equipe técnica; 
6'5 	LICITANTE 1 te não apresentar, e' instalar as amostras no prazc 
stabelecido terá sua pr'oposta comercial desclassificada, 
6 6 A Prova de Conceito Será analisada pela CONTRATANTE, através d 
omissão de Avaliação da Prova de Conceito, com o objetivo de aferir a 
dequação da Software ofertado, com as —especificações da solução (Item 3 
)A SOLUÇAO) deste anexo 1 do Termo de Referência,, 
6-'.6 1 Durante a execução da prova de conceito, cada iern sera avaliado um 
nica vez Caso a prova se estenda parao dia util seguinte,fica expressamente 
edada a revisão dos itens que foram avaliados anteriorrfeiite Essa medida e 
dotada para garantir a isonomia, a legalidade, a impessoalidade e demais 

rincipios que regem a administração publica no decurso da prova de 
onceito, proporcionando condições iguais a todos os participantes 
6.6 2 O não cumprimento integral da execução da funcionalidade ou a 
xecução parcial resultara em nenhuma pontuação na prova 
6 7 A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar a prova de 
onceito, independentemente da informação contida na proposta, caso nos 
stes de homologação o equipamento ou software não seja,capaz de cumprir 

s especificações exigidas, 
6.8 A-;, Prova de Conceito da solução ofertada devera ser apresentada sem 
usto para o CONTRATANTE, 
6.9 A Comissão:de Avaliação designada pelo CONTRATANTE ira emitir 
m relatório sucinto descrevendo os exames realizados e contendo a 
provação ou não na prova de conceito 
6 10 Se reprovada na prova de conceito a LICITANTE não terá direito a 
ualquer indenização e estara desclassificada para o certame, 
6 11 Os licitantes participantes da licitação, poderão participar da prova de 
onceito e deverão assinar a Ata e Relatorio, emitido da prova de conceito 
6 12 Da pontuação da Apresentação de Amostras 
6.111. As pontuações dos itensda'ãjresentação serão distribuídas em 1 
ste, com pontuação máxima de 48 (quarenta e oito) pontos, sendo: 
xemplo: -Teste 1: Soma equivalente a 48 (quarenta e oito) pontos; 
6.12.2. A licitante deverá obter pontuação mínima de 75% (setenta e cinco 
orcento) da quantidade total de pontos, ou seja, 36 (trinta e seis) pontos. 
6.12.3. Caso a licitante obtenha pontuação inferior a 75% (setenta e cinco 
or cento) dos pontos será desclassificada, sendo convocada a segunda 
citante a melhor colocada na disputa de preços. 
s critérios para avaliação estão melhor descritos em planilha constante no 
ónico 4 do Termo de Referência anexo 1 deste Edital. 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupinambá, quadra 49, lote 2D, Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
segovlicitacao@gmail.com 	: 	 JP 



ir ES1ADO DO PARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

segv : 	SECRETÃRIA ESPECIAL DE GÔVERNO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGOV 

Secretarie Especial 
de Governo 

VISITA TÉCNICA 57 NAO OBRIGATÓRIA 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na  
Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

ANEXOS 111 Anexo 1 - Termo de Referência e:Anexos (1,2,3 e 4); 
Anexo II— Minuta do Contrato  
Anexo III - Ata de Registro de Preços 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1- DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitação e a escolha da pr,oposta mais vantajosa para a aquisição do objeto 
descrito no campo DADOS DO CERTAME desté Edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas  no sistema 
COMPRASGOV?e as especificações constantes deste Edital, serão consideradØ como validas 
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se áterno momento da elaboração da 
proposta 

2 A Parte Especifica detenninara 

2 1 A forma de apresentação das propostas, que podera ser da seguinteforrna 

2 1 1 MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens) Para esta forma de apresentação das 
propostas faculta-se ao licitante a pai ticipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM Para esta forma de apresentação de propbsías faculta-se ao 
licitante a participaçilo em quantos itens foi em de seu interesse 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM Para esta forma de apresentação de propostas 
li faculta-se ao citante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse Em se 

tratando de GRUPO, o licitante devera oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

214 MENOR PREÇO GLOBAL 

2.2. O regime de execução. 	 ».. . 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupinambá quadra 49 lote 2D Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas 68.515-000 

65 



4 No campo DADOS DO CERTAME deste Edital - consta a dotação orçamntana para a referida 
contratação 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

S. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a documentação, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sitio 

5.1. Para ter acesso ào sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, infonnando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecmca para realização das transações 
inerentes a este Pregão 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 
9789001 ou através do sitio http //www gov br/compras 

6 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° II 4881  de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtoi rural pessoa física e para ...o rn ici oempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos na Lei Complementar no 123, de 2006 e na Lei Complementar Municipal n° 009/2016.  

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigeIit; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital ,e seu(s) anexo(s); 

7.1 Estráfiâcéiró qúe;não- tefiliam representação legal no Brasil com poderes expresos pãrà ieceber 
citação e responder administrativa oujudicialmeiite; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação, 

7.4.1.-A  empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juizo em que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação; 

73. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9°da Lei n° 8.666/93; 

Cõmissão Especial 'de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupiriambá, quadra 49, lote 21), Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
segovIicitacaogmaiI.com 	 i  

- 



75.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art 9°dá Lei i °  8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 
como 

1
socia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatorio 

1.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnologicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
emcomurn; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI1, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenario) 

7.9. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consorcio, deverão 
ser observadas as seguintes normas 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso úblicp ou partièular. de constituição 
de consorcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que devera atender as 
Condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração;  

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de..habilitãção exigida no ato 
convocatorio, 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio' será représentada pela soma da capacidade técnica das 

	

iiipresas consorciadas; 	. 	. •.• 	. 	.... 	..... •:. 	•.: . . 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, càda uma das empresas deverá atender aos 
indices contabeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, devera ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação 

7.8.5.-  O capital do consorcio sera calculado da seguinte forma 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social minirno, 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consorcio, que deverão individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 

	

obtido no subitem 7.8.4. 	 . 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na, mesma licitação, de mais de um 
consorcio ou isoladamente, 

7.8.7. As empresas consorciadas serão sohdanamente responsáveis pelasobrigações do consorcio 
nas fases de licitaçãoe.durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consorcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7 S. 1, 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupinambá quadra 49 iote 2D Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP68.515-000 	. 
SegOVIiCitaCaO@grnaiI.cOm 	. .. 	. jp 
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ESTADO DO PARA 	 ' 768 
GOVERNO ..MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS . 	 Fis.____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ° 

SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO'' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGOV 	 brica 

Secretaria Especial  
de Governo 	 . 	 . 	. 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 
consórcio. 	. 

SEÇÃO IV -  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DÊ HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, ,o valor com no máximo 
2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos 
os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução dó objeto, na forma definida 
na Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta esta em conformidade com as exigências do Edital 

8.3. A licitante devera declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos i equisitos de habilitação ou a conformidade da 
proposta sujeitara a licitante as sanções previstas neste Edital 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fisçal e trãbálhista, nos termos do art. 
43, § 1°da LC n° 123, de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para... ara acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 	 --' 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3. Quando a empresa interessada estiver alimentando / inserindo a proposta no sistema 
comprasnet, a mesma não poderá informar nada que a identifique (diante da necessidade de se 
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manter o sigilo das propostas, antes da fase de lances), porém na proposta física que será anexada, 
juntamente com os documentos de habilitação, deverão constar não só os dados bancários, como 
todas as demais exigências contidas no edital. 

10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

12 Objetivando agilizar a formalização do contrâto, o proponente devera informar na proposta 
ajustada enviada apos a tase de lances, o nome do representante que assinara o contrato, bem como 
o ri.' do  seu RG e CPF, sendo que no ato da assin'atura, devera ser aTpresentada fotocopia autenticada 
de documento habil que comprove sua legitimidade 

SEÇÃO V - DOS ESCLARECIMENTOS X DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13 Ate 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão publica, ualquer pessoa, 
física ou jurídica, podera impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição à ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no topico "DADOS DO CERTAME", ate 
as 14 horas no horario oficial de Brasilia-DF 

13.1 Acolhida a impugnação contra este Edital, seia designada nova data pari a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 

14 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 3 (três) dias uteis antes da 
data fixada para abertura da sessão publica, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado 
no topico "DADOS DO CERTAME", ate as 14 horas, no horario oficial de Brasilia-DF 

14.1. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 
auxiliado pelo setor tecnico competente 

15 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 

15 1 A concesode efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e d ev era ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

16 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no gural do Comprasnet no site 
do Portal da Transparência da PrefeitutadeParauapebas - PAe no Portal do TCM-PA, e vincularão 
os participantes e a Administração. 

SEÇÃO VI- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https:I/www.gov.br/cornnras/pt-br.  

17.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não 
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
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17.2. Aberta a sessão publica virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 
lances ofertados, na fase própria do certame 

17.3. Após a abertura da sessão publica virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente eaceitõ Pelo Pregoeiro. 

17.4.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances 

18 Durante a sessão publica, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico 

19 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrômco durante ..a.  sessão publica do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão 

19.1. E obrigaçãc do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas apos a suspensão 
da sessão A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão com unicadas a todos através do Chat 
e quando possivel também .será realizada a suspensão da sessão via sistema 

SEÇÃO VII- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

20 O Pregoeiro verificara as pi opostas apresentadas e desclassificara, motivadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital 

20.1. O Pregoeiro devera suspendera sessão publica do Pregão quando constatar que a avaliação 
da conformidade das propostas ira perdurar por mais de um dia 

20'1 1 Após a suspensão da sessão publica, o Pregoeiro enviara, via chat mensagens as licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances 

21 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances 

21.1., O Pregoeiro não podera desclassificai propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior a formulação de lances (Acórdão TCU 
n.'934/2007-  i a  Câmara) 

SEÇÃO VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

22 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente  por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance 

22 1 Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta 

23 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo 
por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances 

• de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.. 
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24 Durante o transcurso da 'sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

25. Não serão aceitos dois ou mais lánces iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 	 : 
26-Os lances apresentados elevados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear quaIqur, alteração. 

27. Dúrante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jusfificadamene, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequíveL 	.. 	 . 	.. .. 

28 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo,  dos atos 
realizados 

29.1. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá remnicio somente apôs -comunicação 
expressa aos participantes no sitio https://www.p-ov.br/coiupraá/pt-br.  

30 A Parte Especifica definira o modo de disputa, que poderá: ser 

30.1. Modo de Disputa Aberto 

.3ó.1.1..Será adotado para o. envio de lances no pregão eletrônico quando omodo de disputa for 
"aberto" apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações 

30.1.2.:A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, 

 

aos,  isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do período 
de duração da sessão publica 

30 1 3 A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

30 1 4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores', a sessão publica 
encerrar-se-á autoinaticamente.. ........ . : 	.........- . 

30 1 5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema,podera 
o pregoeirõ, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessã publica 
de lancés, .ein prol da consecução doiielhor preço. 	 . 

30.2. Modo de Disputa Aberto e-Fechado: 	 . 	. 

30.21. Será, adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivós, com lance final e fechado.- 	-' 

30.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse praz Õ, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances; após o que transcorrerá operíodo 
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de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

30.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

30.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

30.2.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances 
segundo a ordem crescente de valores 

30.2.6. Não havendo lancefinal e fechado classificado na forma estabelecida noitens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até ',.Õ.  maximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos,o qual será sigiloso 
ate o encerramento deste prazo 

30.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências 
de habilitação- 

31-.'0 intervalo mínimo entre os lancàs será de R$ 0O5 (cinco centavos derea1). 

SE'ÇÃO  IX.-  DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

32 Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa-de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou ate 5% (cinco por cento) superior. proposta mais bem clâssificada, 
proceder-se-a da seguinte forma 

32 1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podera, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automatica pelo sistema, apresentar uma ultima 
oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatorias e observado o valor estimado para a contratação, sera adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão, 

32.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

32.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encántrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 
final do desempate; 
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32.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazb de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

32.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SECÃO X - DA SUBCONTRATAÇÃO 

33. A exigência de subcontratação será descriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XI- DA NEGOCIAÇÃO 

34. O Pregoeiro podérá encaminhar contraproposta ,.diretamente àlfcitante;que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de'julgamento, o valor estimado para a contratação e 
as demais condições estabelecidas neste Edital 

34.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 	pelas demais 
licitantes 	 - 

SEÇÃO XII - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

35 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar devera encarninhara proposta 
de preço adequada ao ultimo lance, em arquivo unico, no prazo indicado no topico "DADOS DO 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opçãq "Enviar Anexo" 
no sistema Compasnet Não sera permitido o encamuihamento por ecmail,  exceto se 
expressamente determinado pelo Pregoeiro 

35.1. A Proposta de Preços devera ser enviada devidamente preenchida, em um unico arquivo, para 
leitura, prefeiencialmente, em programas de informatica comuns, tais como, 'Word", "Excel", 
"Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a criterio do licitante 

35.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasnet poderão 
ser solicitados em original. ou por copia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro 

/ 

35 3 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão sei encaminhados para o 
endereço Av. Tupinamba quadra 49, lote 2D, Bairro Parque dos Carajas, Parauebas - PARA, 
CEP 68515-000 

35.4. Demais documentos e/ou exiências estarão dispostos na 'ifté Específica deste Edital. 

36. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

37. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quánto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicaIÕ-
objeto. 
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37.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. Todavia, antes da dsclassificação, dar-se-á oportunidade para a redução dos preços. 

37.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

37.1.2. A demonstração da..viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, quando 
solicitada, devendo serem indicados os custos dos insumos (plamlhas de custos), com a finalidade 
de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução doobjeto de acordo com o teor da 
Sumula 262 TCU 

37.1.3. A referida demonstração deve ser apresentada pelo licitante como oportunidade única de 
demonstrar que sua proposta e exequivel, no prazo máximo de ate 03 (três) dias uteis, contados da 
data da solicitação, devidamente motivada, pelo pregoeiro 

37.2. O Pregoeiro podera solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas esti anhas a ele, para orientar sua decisão 

37.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente podeia ser reiniciada mediante 
aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera 
registrada ema q; 	 - 

37.3. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponivel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta 

37.3.1.O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 	

/ 

37.3.2. Dentre os documentos'passíveis..de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracteristicas do material ofe,ado, tais como marca, modelo, ,tipo, fabricante e 
procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de cata logos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoéiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob peride não 
aceitação da proposta. 

37.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

37.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 	 . 	. 

38. Como condição prévia' ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

38.1. SICAF; 

38.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.brf). 	... 

38.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nohe da empresa ticitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Publico, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja socio maj&itariop. 

• : 	.'•. 
38.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor i1igenciara para verificar se houve fraudpof parte das empresasapontadas no 
Relatório de Ocorrências Tinpeditivas lndiietas 

38.3.1.1 A tentativa de burla sera veri&ada por meio:os—-vínculos societanos, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros 

383 1 2 O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação 

38.3.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado,por falta de 
condição de participação 	 - 

38.3.3. No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n° j21, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

39 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 'verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação a habilitação j uridica, a 
regularidade fiscal, a qualificação econômica financeira e habilitação tecnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 

39.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEÓESIMP n° 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema; deverá atender às condiçõ6s exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

39.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou - encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da propostà, a respectiva documentação atualizada. 

39.3. O descumprimento do-subitem acima implicará a inabilitção do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). . 	. 
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39.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO 
CERTAME", sob pena de inabilitação. 

40. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital; 

40.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Av. Tupinambá, quadra 49, lote 2D, Bairro Parque dos Carajás, Parauapebas- PARA, 
CEP 68515-000.  

41 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos 

42 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos osdocumentos deverão estr em nome da filial, exQeto aqueles documentos que, 
pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somte em nome da matiiz 

42.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições 

43 Ressalvado o disposto no item 8 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentaçao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

44 Habilitação jurídica 

44.1. No caso de empresário individual inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 
cargo da.Junta Comercial:da respectiva sede, 

44.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl Certificado da Condição de 
Microempreendedor,  Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da 
autenticidade no sitio www portaldoeinpreendedor gov br, 

44.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compro 	de seus administradores; 

44.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

44.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

44.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 •».; : 
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44.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40,  §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

44.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Espeóífico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nórmativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

44.9. No caso de empresa .õu sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 	. 	. . 	 . 

44.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de rëgistro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente,.,,',:'  

44.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, 

45 Regularidade fiscal e trabalhista 

45.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, 

45.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secietaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pla Procuradoria-
Geral da FazendNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarmos federaise a Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Segurmdale Social, nos 
termos da Portaria Conj unta n° 1 751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

45.3 Prova de rgiiaridade  com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

45 4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão 	4

1. 
	ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n°5 452, 	m 	94 de 10  de aio de 13, 

45.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio 
ou sede da licitante, se houver pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta 
licitação, 

45.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ousede da licitante, emitida ate 
60 (sessènta) dias antes da data de 'entrega dos envelopes, quàndb não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

45.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, emitida 
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 

46. Qualificação Econômico-Financeira: 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV  
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46.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentaçãõ de habilitação, quando não estiver expresso. o prazo de validade. 

46.1.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o juízo em que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto 
da licitação. 

46.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação-financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

46.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis-referentes ao periodo de existência da sociedade, 

46.2.2. E admissivel o balanço intermediano, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

46.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompahados da ultima 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.36 4 de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

46.3. O balanço patrimonial disponivel no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, devera 
comprovar 	 - 

46 3 1 Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correiite (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou 
superior a 1, 

46.3.1.1. Para facilitar a analise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memoria de calculo, 
devidamentea

.
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, aplicando formulas dos indices dos indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraidos do ultuno balanço do Exercicio 
Financeiro, da seguinte forma 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

46.3.1.2. A não apresentação da menÍória de cálculo não leva 'a- ënresa a sua inabilitação. 

46.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

47. Qualificação Técnica: 

47.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 
Específica deste Edital. 

47.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 
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48.,'A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que -atenda a todas as demais exigências do editàl. 

48.1. A declaração do' venàedor acontecerá no -momento imediatamente posterior à fase de 
habilitaçãõ. 	- - 	 - 	- 

-49. Caso a proposta mais :vàntajosa seja ofertada por microenipresa, 'empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

- -tange à regülaridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, nQpra±o de 5 (cinco) dias - 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização ...0.  prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a criterio da administração publica, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa 

50 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista será concedido o mesmo prazo para regularização 

51 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspendera a sessão, informando rio."chat" a nova data e horario para a continuidade da mesma 

52 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apiesenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

53 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e.45 da LC no  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente 

54 A licitante provisormamente vencedor em um item que estiver concorrendo em outro item, ficara 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis..  

54.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recaira 
sobre o(s) item(ris) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

- : 	- 	-da licitant& nós remanéscentes. - - 	 - -- 	-- 	 - - 

55 Constatado o atendimento as exigências de habilitação-fixadas no Edital, a licitante será 

	

- - 	declarada vencedora.  

-- - -. - -SEÇÃO XIV- DA AMOSTRA - 	- - 	 - 	- 

- - 	- 	56. A- exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 	 - -. 

SEÇÃO XV - DA VISITA TECNICA 

- Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV - 	- 	 - - 	- 
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57. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

57.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XVI- DO RECURSO 

58. Declarada a vencedora-ou quando todas as licitantes forem desclassificadas e/ou inabilitadas, o 
Pregoeiro abrira prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante podera, de forma imediata 
e motivada, em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso 

58.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a 
licitante vencedora 

58.2. O Pregoeiroeçaminara a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamnte, rejeitando-a, 
em campo propri do sistema 

58.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita devera registrar as razões do recurso, em 
campo proprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias uteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, tambem via sistema, em iguâl prazo, que começara a correr 
do termino do prazo da recorrente 

59 Para efeito do disposto rio, 5 do artigo 109 da Lei n° 8 666/1993, fica a vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados 

60 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados peloPregoeir serão apreciados 
pela autoridade competente 

61 O acolhimento do recurso implicara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

SEÇÃO XVII DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

62 A sessão publica podera ser reaberta--  

62.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização 
da sessãd pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçém que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

62.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC- n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

62.3. Todos os licitantes remanesçentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 ........ 
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62.4. A convocação se dará por -meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail; u, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do prõcedimentolicitatório. 	 : 

62.5.-A convõcação, feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com ds dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

63. O objeto deste Pregão :será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação cabera a autoridade competente para homologação 

64. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

65 A licitante vencedora do item/grupo devera providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de 
Cadastro da Central de Licitações e Contratos, no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da 
Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de 
Empenho 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

66 A Comissão Especial dê:,Licitação da SEGOV do Municipio de Parauapebas convocara o 
fornecedor para assinatura do contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital 

67 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna unica vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão Contratante. 	. .. .. 	•.. 	. .:.: 

68 Sem prejuízo do disposto nos Capitulos III a IV da Lei n.':  8 666/93, o Contrato referente a 
execução dos serviços constantes do objeto será formalizado e contera, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Ato Convocatório.  

69 

 

'Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor em sua pró ta desde que seja pertinente e compativel com os termos deste Edital 

70.- 0 (s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto nos 
art 65daLei8666/93 

7i. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS, o valor inicial atualiado 
- •. 	do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no art. 65, § 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93: 

71.14 Nenhum acréscimó ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
- as supressões resultantes dé acordo entre as partes. 	• 	-- 

71.2. - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõesdicitadás, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários;  

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
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72. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 
8.666/93, independentemente de transcrição. 

73. O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada 
(s), nos termos das prescrições legais. 

74. A empresa vencedora, antes da assinatura do correspondente contrato, deverá apresentar seu 
alvará de funcionamento, para fins de verificação de sua plena condição de execução do objeto. 

75. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES 

76 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, o Municipio de PARAUAPEAS, através da 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, podera, garantida a previa defesa, ap)icar a licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas 

76.1 - Advertência, 

76.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 
do contrato, 

/ 

763 - Multa de mora de 1% (um por cento) por dia excedente ao periodo maximo permitido sobre 
o valor da parcela mensal do contrato no que se refere a manutenção no tempo de solução de 
problemas técnicos, ate o maximo de 10% (dez por cento), quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
deixar de ateiider totalmente ou parcialmente a Ordem à e^ Compra, 

76 4- Suspensão tempo! ana de participar em,licitação e impedimento de contratar com o Municipio 
de PARAUAPEBAS, por ate 2 (dois) anos 

Obs.: as multas previstas nos subitens 76.2 e 76 3 desta Condição serão recolhidas no prazo maximo 
de 15 (quinze)\dias, contados da comunicaçã oficial expedida pela SECRETARIA ESPECIAL 
DE GOVERNO 

/ 

77 Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defsa, enquanto perdurarem os

U.

motivos -determinantes da punição u-  até que seja promovida-  ã reabilitação peraneaprópria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
77.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO; 

77.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

77.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

77.4 - Fizer declaração falsa; 

77.5 - Cometer fraude fiscal; 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV  
Av. Tupinambá quadra 49 lote 21) Bairro Parque dos Carajás 
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77.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

77.7 - Não celebrar o contrato; 

77.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

77.9 - Apresentar documentação fálsa. 

78. Além das penalidades citadas, á licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de.Fomecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lá n 8.666/93.  

78 Comprovado impedimento ou ieconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 
76.1 e 76.2 desta condição, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas 

	

79 	 le As sanções 	advertência e de impedimento de licitar e contratar como urncipio de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas a licitante vencedofa juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos.`a serem efetuados 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

80 Os critérios e recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo 1, do presente Edital 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

81 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
Anexo 1, do presente Edital 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

82 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente 
Edital 

84. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 
de oficio ou por provocaçãoi

. de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

84.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 -.•.; 	 - 
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84.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de s ressarcidopelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

85. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documóntos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

86. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação 

86.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregio 

87 Os documentos eletrônicos produzidos com a' utilização de processo de certificação 
disponibilizada pala ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisoria n ° 2 200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e copias autenticadas em papel 

88 Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do art 34 da Lei n° 11 488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas as microempresas e empresas de pequeno porte 

89 Nos casos de divergência ou duvida entre o texto do TERMÔ DE REFERÊNCIA e o texto do 
Edital, prevalecera, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital 

90 Este Pregão podera ter a data de abertura da sessão publica transferida poconveniência da 
Comissão Especial de Licitação SEGOV, sem prejuizo do disposto no art 40, inciso V, da Lei n 
10.520./2002 

91 Este Edital sera fornecido a qualquer interessado, atraves dos sitios 
www comprasgovernamentais gov hr, do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - 
PAhttp://www.gov  r, notransvarente com br/transparencia/4507490 - consultar no icone licitações, 
ou no Portal do TCM-PA hás..// w tcm pa gov br/portal-hc-pubhco 

92 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.. ' .12:84 de 1 ° de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de ãtos lesivos contra á' Administração Pública, em especial, ao coflstánte no 
art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício 
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

93. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte: 
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94. Na hipótese de não haver, vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou,' diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

95. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 	, 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

11 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO DE FORMA GERENCIADA, visando atender 

necessidades para a Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

2 DETALHAMENTO DO OBJETO 

2 1 	Para execução dos serviços solicitados, a CONTRATADA-,devera disponibilizar a quantidade 

de equipamentos, a seguir estabelecido, de acordo com as,demais especificações constantes neste 

Termo;,:  

12. 	A solução poderá .ser composta por mais de um fabricante, desde que haja interoperabihdade 

entre os componentes da solução, com gerenciamento centralizado, 

2 3 	A franquia de impressões por tipo de equipamento devera ser utilizada apenas como 

parâmetro para melhor dimensionamento dos insumos e peças, podendo o CONTRATANTE 

ultrapassar o limite de impressões franqueadas por tipo de equipamento, e de equipamentos, 

conforme local de execução disponnel neste TERMO DE REFERÊNCIA, no ANEXO 3 

2.4 	Em lazão dos valores determinados para cada item do lote, ultrapassar oi valor ate R$ 

60.000,00i.devido ao fato do objeto não ser de natureza divisível, -"e-,.'ainda devido ao fato da licitação 

ser adjudicada em um unico lote, nos termos dos 48, inciso 1 e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 

não haverá destinação exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte rios 

itens da licitação, nem criação de cota reservada de ate vinte e cinco por cento..do objeto para a 

cõntratação de rnicroempresas. é empresas-de pequeno porte 	- 
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AL 
3 OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

3 1 	OBJETIVOS Objetivo é disponibilizar os serviços de TIC com foco na contratação dos 

çs operaàionais Ifgados à.. in'fra.estrutura a ao desénvoIfrnento de isternas observando a 

iniciativa estrategica de manter, expandir e evoluir a irifraestrutura tecnologica, assim como os 

sistemas de informações existentes, conforme necessidades levantadas e implantar novaspráticas 

de impressão e reprodução de documento de forma gerénciada (MPS - Managed Printing Services) 

no âmbito da Prefeitura Municip al de Parauapebas 

3 2 	Em virtude da criação da Secretaria Especial de Governo - SEGOV, por meio da Lei 4 926 de 

23 de dezémbro de 2020, e em referência ao Artigo 10 inciso )(XV e XXVI que trata 

XXV - presidir, supervisionar e liderar o programa de informatica, 

Mi-  promover, organizar, e administrar os serviços de informatica da Prefeitura 

3s 	Por se tratar de serviços ligado a Tecnologia da informação, fica designada unidade gestora 

do çontato ... ,$ec etaria Especial. de Govérno SEGOV,. por meio do, seu Dpartamentg:;  de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC, com as devidas atribuições conferidas pela lei de 

criaçao. 

3 4 	A contratação, portanto, Justifica-se a partir dos resultados pretendidos, que trarão benefícios 

diretos. e: indirëtõs:  

;a 	Ob•.rneIhor 	e.cordrõ1e. dos reçursos dô impressão e•.seú 	os,porsetr..qu 

cieparto.atravésdesciftware Øaôífico; 	 1 

3 6 	Melhor distribuição das estações de impressão e reprodução de dõcumento, 

17 	Melhorar qualitativamente os serviços da Prefeitura Municipal de Parauapebas por meio de 

constante manutençãoe atualização de novas tecnologias de impressão e reprodução de 

documento, 	
/ 

3 8 	Unificar procedimentos na organização visando gerência e controle de recursos, 

3 9 	Economia com contratos de manutenção e de supnmentos, dentre outros, buscando 

atendimento eficiente e otimizado aos serviços de impressão, á- 

3.1 	Economizar recursos frnance'ros e de pessoal, uma vez que os serviços relacionados a 

Tecnologia da Informação possuem alto custo quando de sua aquisição, rápida depreciação 
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sobrecarregam as organizações que os adquirem, devido ao alto custo de reposição, rr 

suprimentos, assim como a obbolescêncla precoce, 

3 11 Eliminar os gastos com aquisição e manutenção de impressoras e 0m:a cora 

jP1.htçs.; 

• çrar a rélação com o éio; anibierite atrays da  açãc de reduçã& d 	à:tidade dê 
impressos, 

3 13 Manter parque tecnologico de impressão atualizado de modo a promover a produtividade a 

qualidade e economicidade, com melhoria dos indices de disponibilidade dos equipamentos, 

3.14 cjninuft:témpô:dó 	 çpp.ÈèW e/óu titênçãõ àOi 

equipamertos, mantendo os indices de disonibilkiade dos equipamentos pertQ de 100%, 

3 15 Eliminar o custo administrativo necessario aos trâmites legais decorrentes dos processos de 

licitação para aquisição de suprimentos, bem como transferir o processo de logística de suprimentos 

para a CONTRATADA, gerando a eliminação de gastos com gerenciarnento de estoques e  remessas 

dematêriaIe 

3 16 Melhorar o controle e gestão das impressões e reprodução dos documentos, aplicando o 

conceito de centro de custos, na contabilização das impressões e reproduções de documentos 

realizados, visando o controle e raciohalização de custos 

4; .JUSTIFICA VÀ 	 . 

41 DO USO DO REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA. 

4 1 1 No intuito de peimitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuizo da economia de 

escala e d eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender as demandas deste orgão, 

considerando as normas veiculadas pelo artigo 15, inciso II da Lei no 8 666/93, artigo 2° e 50 da Lei 

9,78-41 justifica-se a realização da presente licitação pelo sistema de registro de preços pois, pelas 

características do objeto há a necessidade de atender a mais de um orgão ou entidade, nos termos 

do artigo 30,  inciso III, do Decreto 7 892/2013, venficando-se desta forma a possibilidade de 

aplicação de registro de preços para contratação de serviço de natureza continuada, nos termos do 

Acordão 1604/2017 - TC U Plenano Nesse sentido a aplicação do Sistemà de Registro de Preços - 

SRP possibilita a reunião de demandas das diversas unidades administrativas da Prefeitura 

li 3: 
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Q MinÉÇ~óorno•tirn béma.çeierrdàde; darço n.fratao.. , • 	. 

4.!:.2'  Alem disso, a adoção do sistema de registro de preços para contratação de serviços de 

impressão e reprodução de documentos de forma gerenciada pode ser justificada por uma série de 

razões que visam apnmorar a eficiência e a transparência nas contratações publicas Abaixo estão 

algumas das justificativas para essa escolha 

4.1.2 Economia de Recursos Publicos O sistema de registro de preços permite que os orgãos 

publicos adquiram serviços de impressão e reprodução de documentos a preços mais competitivos, 

uma vez que os fornecedores particiam de um processo de licitação unico e oferecem seus preços 

mais vantajosos Isso resulta em economia de recursos publicas, evitando gastos excessivos 

,4A  4 Flutuação na Demanda A quantidade exata de serviços de impressão e copia pode variar ao 

longo do tempo devido a diferentes projetos, eventos ou necessidades operacionais O sistema de 

registro de preços oferece flexibilidade para acomodar essas flutuações sem a necessidade de 

estabelecer previamente uma quantidade específica 

4 1 5 Agihdade nas Contrtações O sistema de registro d preços àgihza o processo de 

,9ntrataão uma vez que o orgão publico já tem preços e fornecedores previamente selecionados 

Isso reduz o tempo necessario para a realização de licitações e permite uma resposta mais rapida as 

demandas por serviços de impressão e reprodução de documentos 

4 1 6 Adaptação às Mudanças Operacionais Em ambientes organizacionais dinâmicos, as 

necessidades de serviços de impressão copia e digitalização podem sofrer alterações significativas 

devido a mudanças nas operações expansões, contratações ou outros fatores imprevisiveis O 

sistema de registro de preços permite ajustes conforme essas mudanças, sem a rigidez de contratos 

è-détermiiadõs. 

4 1 7 Gestão mais Estratégica Ao adotar um modelo que se ajusta dinamicanente a demanda, a 

instituição pod concentrar seus esforços na gestão estratégica, respondendo de maneira mais 

ékazs.mudanças:e pridades;.ørganizaciQnais. 

&1 ,  Flexibilidade na Contratação O sistema de registro de preços oferece flexibilidade para os 

orgãos publicas, pois permite que eles contratem os serviços conforme a demanda, evitando a 

celebração de contratos em grande escala que podem não ser plenamente utilizados 
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4 1 9 Transparência e Controle O processo de registro depreços e transparente e sujeito a 

auditoria, o que contribui para um maior controle sobre as contratações publicas Isso reduz o risco 

de rirãticàs ôorruptas é aranté c forrndadecõmas IeÍsde;Iicitaçãõ. 

4.i1.Q 	neja íitçQrçrnentárk.: Osistema deregistro:de. préçoserrnite que os,,órgos: públicos 

planejem seu orçamento de forma mais eficaz, uma vez que conhecem antecipadamente os preços e 

fornecedores disponíveis para os serviços de impressão e reprodução de documentos 

4m1 11 Redução de Burocracia O sistema de registro de preços simplifica a burocracia envolvida na 

contratação de serviços, tomando o processo mais eficiente e menos oneroso para o órgãos 

publicos 

4.1 1Ql.prieiÍto dás: LeJ dé:Liitaãõ:. O istêmà d 	tI:é pÇÓS t é1 	fô1id 

com as leis de licitação, o que garante que as contratações sejam feitas de acordo com os princípios 

41-1`3 Facilidade de Atendimento as Demandas Emergenciais Em situações de emergência, os 

orgãos publicas podem recorrer ao sistema de registro de preços para atender rapidamente as suas 

necessidaded de impressão e reprodução de documentos, sem a necessidade de realizar uma nova 

licitação 

4 114 Em resumo, a doçâo do sistema àde registro de preços para contratação deserviços de 

impressão e reprodução de documentos de forma gerenciada é justificada pela busca..- 	maior 

eficiência, economia de recursos publicos, transparência, controle e flexibilidade nas contratações 

publicas Isso beneficia tanto os órgãos publicas quanto a socIedade como um todo 

42 Dc. LOTÉúNlCÕ: 

4 2 1 Alem disto, considerando ainda a natureza dos itens a serem adquiridos guardam relação 

entre si, para padronização do patio tecnológico e necessidade de haver um software de 

gerenciamento centralizado - respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da 

União,(Acordâo no 5 26OI2011,1a  Câmara e Acordão n° 861/2013 Plenário) e primando pela eficiência 

no Serviço Publico - mostra-se pertinente a aquisição destes itens atraves de lote unico, organizado 

de forma logica e meroadologica, conforme discriminado neste Termo de Referência A adoção da tal 

medida se faz adequada e imperiosa para padronizar as rotinas deste órgão, padronizar em 

caracteristicas e qua'idade os itens que guardam relação estrita entre si, assim como evitar o 

aumento excessivo ao numero de fornecedores, o que jnpediiia o bom gerenciamento das 

contratações administrativas A 	çã 

	

utilizao desta 	 e ferramenta d agrupamento, inclusive, encontra 
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respaldo no Decreto no 7 892/2013, artigo 8°, § 1° e § 2°, ao ponto que reconhece a necessid1é 

trazer, não apenas mais competitividade ao certame, mas evitar a contratação de mais de uma 

empresa para--a,  execução de uma mesma obrigação, em uma mesma localidade, para assegurar a 

responsabilidade contratual e o principio da padronização, uma vez que o os itens foram agrupados 

de forma tecnica e mercadologica É certo que este formato de organização do objeto a ser licitado 

visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho  de,  escala no 

fornecimento dos itens licitados de forma agrupada, bem como facilitar e otimizar a gestão  dós 

cohtratos 

43 DA UTILIZAÇÃO DE IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO DE FORMA 

GE 	DA- COMO SOLUÇAO 

4 3 1 A fim de não ocasionar a descontinuidade dos trabalhos, e fundamental para a Prefeitura 

Municipal de Parauapebas a manutenção de diversos serviços, dentre eles o de impressão, 

reprodução e a digitalização de documentos de forma continua, econômica e segura, pois são parte 

integrante dos inumeros meios estruturais que asseguram o sucesso das ações e dos programas 

instiuôíónaisda MunicÍpaÍidade. 	 . 	.;' 

4 3 2 Os serviços de impressão e reprodução de documento de forma gerenciada, com o 

fornecimento de Insumos, proporcionam a uniformização e padronização dos produtos finais de 

impressão-C. apoiam gsiátérinaticame0e diversas ações e grande numero de eventos internos na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

4 3 3 Por outro lado, atra 	dos, serviços de impressão e reprodução de documento de forma 

gerenciada a redução de despesas vem acontecendo com o passar dos anos, e tal redução deve-se 

a diminuição dos gastos com impressão e reprodução de documentos 	 ti 
4.-  4 importante destacar que os equipamentos multifuncionais quê.realizam as impressões 

tambem realizamreprodução de diversos documentos 

4 35 Para esta contratação, a experiência de gestão 	ratulaolon 	mntratos,conta  	o  

contribuiu para identificação das seguintes necessidades 

43:6 •p 	ipi?sâôreprodUçãodedbumentos novos, cQm:forneçtodeirs.ud; 

4.37 	 enCial 	qdttoxià É. biihetaem jrn:a.e sâo:.de.rõIatório.s gerenciàis; 
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A.18. 8 Raconalização do parque de impressão visando atender a Portana no 86 - Boa Práticas, 

orientaçõese vedações para contratação de serviços de impressão e reprodução de documento de 

forma:gerenciada; 

4.3.9 Manter/Garantir/Melhorar ps. atu IS: níveis de. qualidade e dispohibilidade:..Øqa serviçoâ dê 

impressoe rpro çãqdedocume.  ntos. 

4 3 10 Disponibilidade  continua o Acordo de Nivel de Serviço garantira a disponibilidade do serviço 

durante toda a execução  contratual 

4.:311 ontrolar e ixo• de docum..itos.e Identificar os.responsãVeis::aférrarnentà: identifica õs 

responsáveis pelg utillzaçãà das funcionalidadesde:.cada éqarnehtô. 

4.3.1.2 Adoçãb da Institucionalização de uma Põlítica de. 	 por recqmendação  do.. Guia de 

boas praticas para contratações de serviços de Impressão e reprodução de documento de forma 

ger.eniada.. 	. 	. 

5... .cLAIAcÀçÃo DOS SERVIÇOS., 

1 	Trata-se :dé arter continuado sem fqrrecimento dë mão. e obra em fegim..de d.édi,càãó 

õxclüsiva, asercontràtado mediante. Jicitação... 

5 2 Todos os serviços pretendidos neste TERMO DE REFERÊNCIA têm padrões de desempenho 

e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, 

conforme artigo 40, inciso 1, da Lei 8 666/1993, 

5.31 	Ossewiços: serem contratados eflquadrm-se na .classifiçaçãó. de: 	ioscõntinuad nos / 

termos do paragrafo unico, dó;'art 10,  da Lei 8`.66,611993; e 

5 4 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pesspaUdade e hordinaç.ão direta, 

6. ,.REQUIS!TOSDÁ ÇONTRATAÇÂO 

6.1 	Osrequisitps da conttação abrangem
1 — 1 11  o•  seguhte: 
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6 2 	O serviço deve englobar a disponibilização de impressoras e scanners para uso de toda a 

PPefeitirà 	ióiál 	Púapbas; supõrte técrilço cn!ine' e pénciaI softare 

gerenciamento centralizado de trabalhos de impressão, reprodução de documentos, incluindo 

contabilização e bilhetagern de páginas, fornecimento de todos os suprimentos, consumiveis, 

componentes e peças necessarias ao perfeito funcionamento da Solução, incluindo-se o papel de 

impressão Os equipamentos devem ser novos e de primeiro uso e possibilitar as atividades de 

reproducão de documentos è impressão Alem do citado anteriormente, a empresa deverá fazer-6 

fornecimento de toners e cartuchos de tintas originais ou certificados pela Contratante, a depender 

da demanda da diretoria O fornecimento devera ser contínuo de modo que não haja interrupção da 

É ontinuidade do serviço de impressão e reprodução de documento de forma gerenciada, 

6 3 A CONTRATADA será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos os 

recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo a 

legislação e orrentações 
1 relativas ao compromisso com o meio ambiente 

t 

8 DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E PLANILHA ÕE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

8 1 	As informações referentes às especificações técnicas constam no Anexo 1, porem, não se 

1Ïmitam.a ele, devendo atender atodas:asfuncionálidades pretendidas;neste.:Termo de 1rncia 

8 2 	Planilha de Especificações e quantidades 

ltém, 	Descrição, 	UÃd 	QuãhU 	Quant Mënsal 	QuantTõt'al 

qúih 

01 	Serviços de copias e 	und 	205 	 512500 	6150000 

impressões A-4 P&B 

Laser 

02 	Serviços de copias e 	und 	124 	 62000 	744000 

tmpressõe.sÁ4Cc.lor 

Lasr 
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03 Serviços 	de und 1 1600 19200 

mpressãq em BraIIIe 

Loó 	 :dé 292500 36100Q0 

aparelhps 

digitalizadores 

(scanners) 

9 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO: 

9 1 	Os locais de entrega e disponibihzaçào dos equipamentos para prestação do serviço de 

impressão e reprodução de documento de forma gerenciada que sera contratado, deverá ser 

executado ponto a ponto, obedecendo a lista de unidades administrativas disponivel no ANEXO II - 

D0TRIU1ÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR UNIDADE ADMINISTRATIVA, deste TERMO DE 

REFERÊNCIA, podendo sofrer alteração ao longo do contrato conforme necessidade administrativa 

9 2 	Os serviços d Implantoção serão realizados de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE e devera ser iniciado no prazo maximo de 30 (trinta) dias da ordem de serviço, com 

os equipamentos e softwares instalados e em pleno funcionamento, com todas as funções exigidas 

nesta especificação, edital e seus anexos, no local definitivo O recebimento se dara pela fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA JO na proposta Deve ser, elaborado relatorio 

circunstanciado, contendo o registro, a analise e a conclusão acerca das ocorrências ria execução do 

contrato e demais documentos q00"1, 	necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do 

:côntratõpara e.brnentà finiti/ç. 

9.21  No que conceme aos prazos de implantação, e possível a prorrogação por um penado 

equivalente, mediante notificação previa pela contratada Tal prorrogação requer justificativas 

plausiveis, que devem ser, apresentadas pela contratada, e sua validação está sujeita a autorização 

formal por parte da contratante 

9 3 	Os servIços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta devendo ser corrigidos 

5i9 
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ou substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da CONTRATADA, sem p 	o 

aplicação de penalidades, 

9.4 	Se, duranteo recebimeo, constar-se..:queps .i nt 	 osde ístaÍação e c figuraçõe;s estão 

em desacordo com o solicitado, fora da especificação ou incompletos, a CONTRATADA podera ser ,  

nQtlficada e devera sanar as pendêncas em ate 30 (tnnta) dias corndosficando suspenso o prazo 

de recebimento As despesas referentes ao saneamento das pendências, inclusive frete, correra as 

expensas da CONTRATADA 

9 5 	Os serviços serão iniciados no prazo de 30 (trinta) dias corridos da solicitação e implantação, 

apos a verificaçãoda qualidade e quantidade do serviço executado é` materiais empregados 

9 6 	Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo 

9 7 	Para efeito de recebimento dos serviços de impressão, ao final de cada período mensal, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do quantitativo excedentes e das 

franquias do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizaaos em consonância com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos a CONTRATADA, registrando no relatorio mensal dos serviços a ser 

encaminhado ao gstor do contrato 

9 8 	O recebimento, ato que concretiza o teste da execução dos serviços, será realizado pelo fiscal 

ousuplente e/ou gestor do contrato 

9 9 	O gestor do contrato analisara os relatorios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicara as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, onescrito, as respectivas / 

correções, 	 7" 
9 10 O fiscal e/ou gestor emitirá medição de execução dos serviços, com base nos relatorios e 

documentação apresentados, e a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição  dão Resultado (IMR) ou 

•instrumettõsUbstiftto., 	• 

9 II O faturamento do serviço devera ser mensal e sera iniciado assim que entregue os 

equipamentos aos setores da CONTRATANTE 
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9 12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CO'1TRATADA pelos prejuízos 

reiltantesdaincgrrefaexecuçãodocontrato. 

9 13 No mais, mensalmente será feita medição de todas as ordens de serviços de todas as 

impressoras e scanners instaladas nas depejidências da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 

secretanas e setores Esta medição se dara na propna impressora e/ou scappe,rP tã meio de 

software específico utilizado nos equipamentos Portanto, o metodo para quantificar os volumes  die 

à:' prestados sera mensal e tera sua medição no mês subsequente aos serviços executados 

1:O..:MØbÈLODÈGÈSTÃODÕ:CÕNTRATO E.CR1TÉRICI$ DEMDIçÃo: 

10 1 Conforme citado no item 9 7, 'o fiscal de contrato deste contrato atuará junto a empresa ria 

medição:dos..rvfços titilizapsalmente.. 

10 2 A medição será feita pelo fiscal do contrato e, posteriormente, enviada a empresa  pará 

tatu rarnentb 	 ' 	.: 

i:o: c4aturamentp 'será mensaI. com:  ibase. no .custô:flÕ dá friáot: .:éüíànef6. ais o. 

excedente do que foi executado pelas impressoras e scanners, conforme tabela constante no 

ANEXO 3 deste TERMO DE REFERENCIA 

10; É neQe$áro quê. 	r$ihdIé tini 	posto auórizado .p:éJo:sé.0 	tánte 

realizar contatos com a fiscal da CONTRATANTE Este contato será leito via e-mail, WhatsApp, 

telefone ou presencialmente, a depender das necessidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA 

10 5 Toda e qualquer sanção administrativa que a empresa possa sofrer estão dispostas na Lei 

8 666/93 e no item 

11 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

111 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas 	osnecess,ários, nas quantidades necessarias para que não haja 

ÍntËrrüpçãõ na ccnitinuidade .do presente serviço. 

11 2 Deverão ser disponibilizadas, o quantitativo de impressoras e scanners para uso de cada 

'pàitiçãõ:de:Preditirra'MunicÍpaI dParauapéba., confore:,plartiha, disponíyel no; 

11.3 O cdrsurníVeis (iniclusiv.e . aqueles :entendjdos cornp Iit. de nanutenção, fusors, tõIo.s 

toners, cartuchos, cilindros e reveladores), peças e acessorios deverão ser originais ou certificados 
n. 
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pela contratante, visando evitar linletriúpções recorrentes no serviço de impressão, cópia e 

digitalização, bem como preservar a qualidade das digitalizações, impressões e cópias, assim como 

diminuição da fadiga material; 

11.4 ;Oforn irnento de, pé! si Ifite (A4) 

	

'4' réposção :dõs 	ipôhêhtédé.:hianutençãb *Péra'ôionl. 	iva  

(fusores, reveladores, cilindros, toners e peças que tenham necessidade de substituição pelo 

desgaste de uso) serão executados, exclusivamente, pelos profissionais da eho~têâã  à ser 

CO TRPTAbA; 	 .: 

1'1' iA, Ioticia.:da ON1 41J.DA -terá: de cói'ternplar a géstãd de: tocpié de suprihéhtos Mi 

.q.iàntiàadb uf 	pa'raaténdér demanda dõtodas, as répa' çõesdaCONTRATAtitE 'erh. tõdás 

11 7 Quanto aos cartuchos de tinta e toners deverão ser fornecidos juntamente com todos os 

equipamentos contratados, nos respectivos locais de instalação, e um toner reserva para'cada 

íimpressora 

.;P'0 'CUtSPS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

12 1As despesas decorrentes do contrato correrão a conta do orçamento vigente, conforme 

abaixo: 

4101 SEGOV - Secretaria Especial de Governo 

:O4i26,4Oi4.2O4o ,Paraüaplebas Mais. kiteligente. 

3.3.9Õ.3.9.0 "•• 	 —Óutros sery. :be'Ter eirosËéss.oas Jurídicas 
• rei so,,:Orçanitá ria..p 

Valor Estimado - Previsão Orçamentária Exercicio 2023 

R$ 850 844,00 (oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e quatro reais) 

Previsão Orçamentaria para 2024 

Valor Estimado - Previsão Orçamentaria Exercido 2024 

R$ 4 254 220,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e quatro mdV,duzentos e vinte 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13 1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as clausulas contratuais e os termos de sua proposta, 
':12, 
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13 2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, inês e ano, bem como 

'Q; nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 

competente para as providências cabiveis, 

Ntiflçr a ÇØNTR,TADA por escrit&da .Øftê iâde:,everituaÍs iip éiçõeS flO CÚtO :da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

134 Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, 

1'3."S Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, 

13 6 Notificar por escrito a CONTRATADA a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lha o 

contraditório  e a ampla defesa, 

13 7 Proporcionar a CONTRATADA, todas as condições necessarias a perfeita realização dos 

serviços objeto do contrato, 

13 8 Disponibilizar servidores para hospedagem dá,aplicação  fértãda pela CONTRATADA bem 

como acesso e rede interna da CONTRATANTE, via cabo de rede ethernet, wi-fi, inclusive utilizando 

as politicas de segurança da rede da CONTRATANTE para instalação dos equipamentos, 

13 9 Comunicar à CONTRATADA, qualquer ocorrência, diligenciando para que as irregularidades 

ou falhas sejam plenamente corrigidas, 

13 lO Colocar a disposição da CONTRATADA todas as informações nacessarias à execução dos 

serviços, 

13 11 Comunicar a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança da 

.Admi tração e:endereço.de cobrança-  

13 12 Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 

serviços prestados, 

13 13 Avaliar o serviço prestado pela CONTRATADA, 

átr t. 
1 ai 4. NomearrGestor 

efiscalizara execiço' dos.contratos;. 
- 	 - 	

13 
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13 15 Receber o objeto do certame prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, e, manter a guarda, segurança e conservação dos 

equipamentos franqueados, 

13 16 Repor a CONTRATADA os equipamentos que por ventura sejam extraviados ou danificados 

:P1l. uso; 	1 

13 17 Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis 

OBRI.GAÇOES DACØNTRATADA 

14 1 Executar os serviços conforme especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA P--de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

çs frteriaise 	jparntõs,feentase utensílios nesáriô,..na 

qualidade e quantidade especificadas neste TERMO DE REFERÊNCIA e em sua proposta, 

14 2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do cont 	serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

14 3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos a CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos, 

14 4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos serviços a serem 

eÀ`ecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, 

14 5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados 0.Í 	por meio de  racha, 

rõVêos comós Équipamentos de Proteção lndMd.ual-EPI, quandbfQr ó.asp;: 

14 6 Apresentar à COIJTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentraram oorgão para a exç ç ?Qlla,oÇ wrviço, 

14 7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencianas, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplância não transfere responsabilidade a 

CQNTRATANTE; 	. 	. . 

.1,4 
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14 8 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da 

AdrnInistração;: 

'14.b. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhádas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função 

14 10 Relatar,  a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 1 

kseriçps;, 

14 11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos1  exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

meiordeE.dezQito.anosen:trab.àlho. turno; Qso...cu.; iakbre; 

14 12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

14.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

14 14 Arcar com o ânus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta devendo complementá-los, caso o previsto iniciainiente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer  algum dos eventos 

h9s.oSd0 § 1° do att 57 0a Lei n°8.636Il993. 

15 DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

	

i51 	elà própria. ikIa • 	 do: ojeto óànfratuai v ifica-se ii.! 

subcontratação nos moldes do art 28, inciso 5 da Lei Municipal Complementar n° 009/2016, ja que, 

para tanto a Administração teria que delimitar parte do objeto que seria transferido para ser 

executado por um terceiro, visto que a contratação se trata de licenciamento, implantação e suporte 

de sistema (softwáre) que será de propriedade intelectual da CONTRATADA 

15.2 A contratação no entanto dara por Ampla Concorrência e com relação ao disposto na Lei 

Complementar ri0  123/2006, não sera concedida a preferência por questões de propriedade 

patenteada da solução, o que tecnicamente inviabiliza a subcontratação, divisão ou parcelamento do 

rétaridô:objEto. 
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15 3 Quanto ao direito de preferência, como criterio de desempate, de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, sera concedido devido aos limites contabeis de 

ëraménto 

ie.b.OÀCÕMPANHAMENTO È DÁ. FIscÃUzAÇÂO 

16 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na ve 1 	 rificaço da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar,  o pe.rféitô. .çurnprimento do ajuate que seoexerckIos por,  um ou mais 

prentanlsda CQÏ'1RAtAr4TE, espeçiairnente designados,, a. forma do 	7; Lei 

8.66611993.. 	 . 

12 O, represntante: da. cc NIRAtANTE. deverá ter . a experiência necessárTa para .0: 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e 	WeO,  

16 3 A verificação da adequação da prestação do serviço devera ser realizada com base nos 

Qritøspreyistos:ste.TERQ:DEREEERÊNCIA.. 

164 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

cQritràle,•qu.e corrpreendàm. a; rnensuraçãõdõs: 

16 5 Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

lidad àndad 

16 6 Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional 

16 7 A qualidade e quantidade dos recuràos materiais utilizados, 

16 8 A adequação dos serviços prestados a rotina de execução estabelecida, 

16 9 
0, 

cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, 

16 10 A satisfação do publico usuario 

16 11 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaÍiação•da. prestação doeM. 
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16 12 Durante a execução do objeto, o fiscal tecnico devera monitorar constantemente o nivel de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a 

C.QNTRATAA.a .pôlrreção 	faltas,  falhas e irõijIàridades 'ontatadas. 

16 13 O fiscal tecnico devera apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

1i2 do 	 .. 

1'614 Em hipotese alguma, sera admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada 

1!6.151 .AçQTRiAp 	iesntar jtiflàtiva rà..préã&dMçø 	:i1nènór'tiíVeJ 

de conformidade, que poderé ser,  aceita pelo fiscal tecni co, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resqltante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao 

controle doprestador 

16 16 Na hipotese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a 

CONTRATADA dé acordo com as regras previstas no ato convocatorio 

16 17 O fiscal tecnico podera realizar avaliação mensal ou semestral, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

16.18 Õ cftcníco,:aõ v ikarque houv ..siibdimer 	 iadep.actuac1a, sern 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a autoridade responsavel para que 

esta promova ú. adequação contratual à produtividade efetivamente realizada respeitando-se os 

limites d:aJeração 	 1° do art. 65 da LeFh° 8.6661993. 

:19 A cada seis meses :ou udôdetêótadó, :ser4. eriflcadõ & qU titàtiVod .èqJrntqs. 'y: 

hjaneçessidàdõ. . . 

_Jj&.2O: Havéndoõ s.rdin 	loriarnento dos üiPamentos. tabelêçid os no ;PtS te TER.MQDE 

REFERÊNCIA sera procedido uma redução do quantitativo de equipamentos estabelecidos para 

cada repartição, tambern com fundamento no § 1° do art 65 da Lei n° 8 66611993 

16 21 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços devera ser verificada 

jUntamente Qo1 o documento :da CONtRATADA Ue contenhasua ret ão:dtáihada, .de.:acõrdo 1 
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com o estabelecido neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso 

16 22 O representante da CONTRATANTE devera promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 

disposto nos § 19 e.29  do arL67 da Lei n°8.66611993. 

16.23 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejara a aplicação de sanções administrativas previstas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei a° 8.666.1119.9.3.  

16 24 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperíeições técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art 70, da Lei n° 8 666/1993 

16 25 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercicio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas a Gestão do Contrato 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 A CONTRATADA devera apresentar nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da 

despesa, Contado :.a partirdo adimplemento da obrigação 

17 2 No caso de a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura ser(em) emitida(s) e entregue(s) a SECRETAR1A 

ESPECIAL DE GOVERNO DE PARAUAPEBAS em data posterior a indicada no item anterior sera 

imputado .à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratorios decorrentes 

17.3. Havendo erro na nota fiscallftura ou circunstâncias quç AffipççAm a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida ..e o pagamento ficara pendente ate que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras Nesta hipotese o prazo para pagamento iniciar-se-a após 	a 

regularização da situação ou reapresentaç,ao de novo documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus a SEGOV 
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17 4 O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada pela autoridade competente ou servidor designado, no periodo de ate 30 (tnnta) dias, de 

acordo com as medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva 

disponibilidade orçamentaria observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço 

emitida Itens de implantação podem ser pagos após ordem de serviços dos itens 

17.5 As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 

CONTRATADA e aprovadas pela SEGOV, apos os ajustes necessários das rejeições, caso houver 

apontadas pela Comissão de Fiscalização Estas deverão vir acompanhadas das certidões de 

gúlidadescie trabalhista ca ÕONT.TADA. 

17 6 A Fiscalização ,da , SE 	somente atestará a execução dos serviços e liberara a nota 

fiscal/fatura para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas 

e aprovadas: 

17 7 A SEGOV reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 

apresentadas ecéitas. 	- 

17 8 Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito a alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento 

17 9 A SEGOV podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Pregão 	 ( 
17 10 A SEGOV pagara a(s) nota(s) fiscal (is)/Fatura(s) somente a CONTRATADA vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária 

17 11 A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem 

R asura, e em letra bem legível, o numero da nota de empenho, o numero de sua conta corrente, o 

nome do benco e a respectiva agência 

17.12 Nos :ôascs dâ. evé~âtúãi" 	de. ááWiento, désde que - a cQN _RA TDknão:t 

concorrido de alguma forma parata "ri to, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida wã SEGOV entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

pai-ceIa, será á- seguinte;. 	 - 	 - 	 - -- 

EM=FxNVP 

19 



EM = Encargos mor atorios.  

I -pd 	ia: 

arga. ,alo à 

= Indice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado 

= 	1 = 0,0001 644 

TXPerçentual taxa  

17 13 A compensação financeira prevista nesta condição sera incluída em fatura a ser apresentada 

Poste riorniente, devida pela SECRETARIA ESPECIAL D GOVERNO entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital w.0 

contrato 

1714 A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em vaIores 

correspondentes as obrigaçôes trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salario e 

demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a 

execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao 

entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Pienario - TCU Assim como, a realização de 

pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregadQs da 

CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciãrias e do FGTS, quando a estes não forem / 

adirnplidbrs. 

17 15 Autoriza tambem, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salarios e das demais verbas 

trabalhistas bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses 

pagamentos pela propria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, 

tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento 

1..ATESTÂÇAÓ'DASNOTAS 

18 1 A atestação das notas fiscais correspondentes a execução do Contrato cabera a SEGOV ou 

ao servidor designado para esse fim 
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19. REAJUSTE DE PREÇOS 

19 1 Caso o cQntrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento de referência, poderá ser admitido o reajuste dos preços, nos termos da lei, da Instrução 

Normativa no oi, de 25 de agosto de 2022-CGM, aplicando-se o índice ICTI (índice de Custo da 

Tecnologia da Informação), desde qe solicitado pela CONTRATADA 

19 2 Caso o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma no possa 

mais ser utilizado, devidarnente justificado e concordado entre as partes, sera adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

1.9i3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

fJÕí,parà.•reajus.tàmentõ do preço 	 :porrno dè.tenió' àditivó. 

9I4' O 

20 1 O contrato a ser, firmado podera ser alterado, no que couber, nos casos previstos no art 65 da 

Lei 8 666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as 

21 DO 
1 
 AUMENTO OU SUPRESSAO 

211 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

rio que couber, poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por 
:
c  ent 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos f0  e 2°, da Lei n° 8..66'6,193,.-  

21.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescirnos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser,  

cõntratadõ. 	 .. 

21 3 Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta clausula, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre as:partes CONTRATANTES, 

ÀÔÉSEPENALIbAbÉS 

1À PIela. inexecução: :total Ou parcialI do, Contrato, ..:resultaflte.: deste Pregão, ou pelo 

descumprimento .:dos prazos e: . demais obrigações assumidas, o. Municíp de ARAUAPEBASÍ 

á 
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atraves da(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, CONTRATANTE, podera garantida a previa 

sanções asegvirroIaciõnadas: 

- 	•.advertncia; 

21 A.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

corftrao; 	 : 

21 4 3 multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o maximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 

ou por moLivo não aceito pela(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO deixar de atender 

totalmente ou parcialmente a Ordem de Serviço ou a solicitação prevista, 

21 4 4 Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municipio 

de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos Obs as multas previstas nos subitens 1 e 2 desta 

Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial / 

expedida pela(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

21 5 Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração lubIica, pelo prazo de ate 5 

(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria 

a.iitante;qie: 

.i Inseja9 	arnntoda exeçuçãô .dóobjcto. deste Prëgão; 

215.2IflãÓflhtiVer'áØrQpOSta, injüstifióadarnénte; 

21.5..cômpdrtr-séde nôdõinidõneõ; 

21;.4 fizer declaração falsa; 

21 55 cometer fraude fiscal, 

21.5.6 fãlhàróftaiid.hxéÕtiçãôdõcõhtrato; 

21 	kbi õcõnttato 

no certame; 

22 
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21'.6 Alémi . das penalidades citadas, a licitante vencedora ficara sujeita ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Municipio de PARAUAPEBAS e, no que couber, as 

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n O  B.666193.  

21 7 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, CONTRATANTE, em relação a um dos eventos 

arrolados- nas condições 22.`2.1 e 22 2 2 acima a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas 

.21'.8 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas a licitante vencedora jutitaméritef com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

22 DAS SANÇÕES  ADMINiSTRATIVAS 

22.1 Péla inexecução totãl ou parcial do Contráto, rltante deste Pregão õu pelõ 

descumprimento dos prazos e demais obiigações assumidas o Municipto de PARAUAPEAS 

através da(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, CONTRATANTE, poderá garantida a previa / 

defesa, aplicar a licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas 

22 11 advertência 

22.1.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato, 

22 1 3 multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o maxmo de 

100/ (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pela(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO deixar de atender 

totalmente ou parcialmente a Ordem de Serviço ou .à solicitação prevista, 

22 1 4 Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municipio 

dê:. PARAUAPEBAS, por ate 2 (dois) anos Obs as multas previstas nos subitens 1 e 2 desta 

Condição serão recolhidas no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial 

expedida pela(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

12 Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 

(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

)23 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, a'1'  citante que: 

222.1 	orétardamêntô da exe.cÚçãó do Óbjeto :ds Prãp; 

22.2.2: õ: 	 injtificádamehté;1 

:22.2 

2.2.44izev declaração falsa;: 

22..5....çõ:ftJsI; 	 . 

iharu.fraudar 'na•eçãQ 'do•.contçàto;. 

22.2.7 rocéiébraroconfratcr 

22 2 8 deixar de entregar documentação exigida no certame, 

22.2.9. apresenarumentação:.fálsa. 

22 3 Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento d 

S. ua inscrição no Cadastro de Fornecedores do-Municipio de PARAUAPEBAS e, no que couber, as 

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n O  8 666193 

.
22..4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

(o) SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, CONTRATANTE, em relação a um dos eventos 

arrolados nas condições 23 2 1 e 23 2 2 acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas 

4.5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas a licitante vencedora juhtamente com a de multa, 

23DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

Z3 A ,  As condições de entrega e local de recebimento e de fiscalização, assim como as obrigações 

da C,  bíNtAAtÁCE-e. da CcNTRAtAÔÁ .stão..pre vá— as:no Termo:deerência. 

23 2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a 	ETJl ÈSPECIÁL DE .GQVERf4Q; nâq.será, em: nenhum çaso, rep.oflsáypor:.QsSes 

custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório 

24 
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ÀNxO.I 

• PÉ.icAçÕEs 1 ÉCNICAS, !VIINIMÁS flQS. EQUIPAMENTOs 	E 1MPRE5s È•$ 	 IAO, 

REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO E SOFTWARES CORRELATOS E ROTEIRO DA PROVA DE 

CONCEITO.. 

1 1 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS DE iMPRESSÃO E 

.Ep:RoDu.çÃo DEDOcur.ENtq.; 	
.1 

2) lipo. 1 - ÍMFRESSÕRA MULXÍ'CIONAL MONCROMÁT!CA 

éntõshovo, 	1sQ5n.tenqr,: eminhfabrICaça0; 

- Funções e multitarefa suportada Impressão, copia, digitalização, 	
jf 

ia, é: Iipre.SSaOA4, caia; A5,A6, :gcUtyo; 

- Ciclo mensal para até 30 000 páginas, 

- Painel LCD Touch Screen 

- Velocidade minima de 34 PPM, 

m rg~g!.;eiÕ6ia nte e êÉ 

- Digitalizaçâo frente e verso (dupiex), 

- Resolução de impressão minima 01 20U1200 dpi, 

- Gaveta com capacidade para no minimo 250 folhas, 

_U 	manual com capacidade para no minimo 50 folhas, 

- Gramatura de papel 64 gim2 - 90 g/m2 

- Redução e ampliação de 25% 

- Processador de no minimo 700MHz 

Meótila RAM hiínima dê 1GB; 

126 
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-Interfaces Wireleas 602.41 b/gln, Ethernet, LJSB 2 0, USB de serviço (Nenhuma conexão devo utilizar 

adaptadores), 

- Possuir USB frontal para impressão noproprio equIpamento, 

":Permitir digitalização, para e-mail, file, FTP, USB 

- Ser compatível com a ultima versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 

suporte. 	 2 2 

- Tecnologia a ser utilizada Laser 

- 	Fonte 	de 	alimentação 	110 	ou 	Bivolt 	A 	contratada 	devera 	fornecer equipamento 

estabilizador/transformador de tensão adequado à potência dQ eqiparhentõ 

b) 	Tipo li -IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, 

- Funções e multitarefa suportada Impressão, copia, digitalização, / 
- Mídia de impressão A4, Carta, A5, A6, Executivo, 

- Ciclo mensal para ate 30.000 paginas, 

Painel LCD colorido Touch Screen, 

__Velocidade.  mínima de 34 PPM, 

- Impressão ,e copia frente e verso automático (duplex), 

- Digitalização frente e verso (duplex), 

- Resolução de impressão minima de 600x600 dpi, 

- Gaveta com capacidade para no miriimo 250 folhas, 

- Gaveta manual com capacidade para no minimo 50 folhas, 

- Gramatura de papel 64 g/m2  - 90:01m7 
 

- Redução e ampliação de 25% a 400%, 

- Processador de no minimo 700MHz 

- Memora RAM mínima de 1GB, 
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-Interiaces Wireless 802.11b/g/n, Ethernet, USB 2.0, USB de serviço (Nenhuma:conexãodeveutflizar 

adaptadores); 

- Possuir IJSB frontal para impressão no próprio equipamento, 

.iPérmiffrdigitâUzaçãõ, ara. .e-mail; :fite,FTPi; U.SB 

Ser compatível coni' á lima yersão. sistnià:o acionei Windowsou em versões queExistam: 

•siiporte.;, 	 •: 

Tecrplogiaa serutilizada:. Laer. 

Fonte de &imeritação 110 .ou Bivolt.. A .çortrat a deverá. ïorneQer equipmenQ.. 

à potência 0e9010 M 

e) tifiii -IMPRÈSSCRABa.ÍLLÉ 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, 

- Velocidade de impressão 120 CPS (caracteres por segundos), 400 PPH (página  por hora), 

lrnpresQ;em 40r.M.0ãrlo pontínuo;. 

- Alimentação para formulário contínuo entre 90 g e 200g, 

-Tamanho cio papel entre 17 a 32,5 cm, 

-imprssão1adoúrilco.:ou.doèdois.ladõs..(in.terpqntos); 

- Display em alto relevo com reprodução por,  voz sintetizada em Português dos comandos 

;executados; 

Perrnite . configurar os ajustes da. impressora através do software no çompúaor .(ptalrnente 

ace.íyeirn.iiteia); 

oluogáfka mínima dá1ÕQdpi 

- Condições tecnicas para a impressão de gráficas e textos num mesmo documento, 

- Possui impressão de gráfic.os padrão TigerPius Brailie possibilitando velocidade na impressão de 

graficos acima de 100 DPI, 

-lnprb, d.iuIasBraH.lé tmanhps .õàmmaiõrõu  rnénorespaçamertb; 

- Possui no minimo 7 niveis de ajustes da altura dos pontos braifle para impressão de gráfico, 

28. 
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PQ$siij : r!0 mínimo: :3 níveis dõ ajustes .d áltUra..ds 	 .ajust'e de.. 

.espaçarn€.nto;: 

-:Conexão%JSB e.Efhernet; 1. 

- Ser compativel com a ultima versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 

suporte; 

- Acompanha licença do software tradutor Bratile TSS - Transiation Software Suite, 

Acompanha Software  Tiger Design para impressão de desenhos e graficos, 

- F 	de alimenta ção 11 	o 0 u Bivolt A contratada devera fornecer equipamento onte  

énsaq piiiequipamentp. 

d) Tipo IV—SCANNER 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, 

- O aumentador automaticô de papel (ADF) tem que ter uma capacidade minima de ate 50 paginas, 

- Velocidade digitalização mínima de 23 rpm, 

bàs&plahà  $;d raajust:ç.rn.h scdtÓ)ip; 

- Possuir modos de
il  escaneamento Dupiex (frente e verso), 

blução ..ótiàa;.(ADF): 0O dpix 6.00 di(Hçlontàlx Vertica!) 'Rõli ão ótica máximá: 1200d 

- Ter função OCR, 

ít!izar a Uiv 	osformatos PpF,.JPG 

profundidade de cores no minimo RGB x 30-bit interno /.,externo  

8-bit por pixel interno! externo, 

Ter ürfiaáréà 	igiuiza1çã.omfnma de Co prfrehtod papél:21,6::x 3Ó4J,8 cm. implex 

Tamanho do papel Maximo 210 mm x 3,048 mm (Honzontal x Vertical), 

..-PoÍrpôrta 

Ser.compativel coma última vesão do sistema operaciõ.nal;W. dows.oum.,er.sõe.s.que existam 

suporte. 

29 
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\444 
- Fonte de alimentação 110 ou Bivolt A contratada devera fornecer equirrri 

estabilizador/transformador de tensão adequado a potência do equipamento 

1.1.1. Todas 	jíáúihas ih.dicdaparà âtetidkéhtÕ:da õõéssidadedá Préfèitura Muriicipâl de 

Parauapebas deverão estar em conformidade com est9  TERMO  DEREFÉRÊNiÇ1A e ser novas, 

estar em fabricação pelos respectivos fabricantes, não poderão  ter uso anterior, tão pouco ser.  

reôbndiciônàdas. 

112 Os: 	pariehtq indjcadós para atônder:a. pàdJem do objeto.põderão er tods 	,rnrnô 

fabricante e do mesmo modelo, com vista ao atendimento da padronização dos equipamentos na 

administração publica municipal, ou poderão ser de fabricantes distintos, desoe que os referidos 

equipamentos atendam às especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA e haja interoperabilidade 

entre os componentes da solução 

11 3 A comprovação do atendimento a especificação técnica dos equipamentos deverá ser feita por 

intermédio de no minimo um documento oficial do fabricante, como catalogos, folders ou declarações 1 

fornecidas pelo fabricante, o qual deverá acompanhar a proposta de preços, sob pena de 

dclassi o.certame. 

2'.",;  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SOFTWARE DE GEST—OREMOTA DOS EQUIPAMENTOS 

2.1 Sistema que permita identificar pelo menos os seguintes problemas 

2 12 Indisponibilidade de equipamentos 

2 1 3 Falha de componentes dos equipamentos que afete o funcionamento da maquina, 

2.1:tolanientodó. papel.; 

2 1 5 Baixos niveis de suprimontos, 

2A';'.,  6 Esgotamento de suprimentos, 

Falta cle;papeI. 

2 1 8 Permitir efetuar, no mínimo, alterações de configuração, checagem da situação da impressão, 

vrifiãbdo1.:níl dos cõnsumíveis: de impressão 

2.1.9Põssibilitarõ.ace.sso vÍaBrowser; 
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2 11 Q Mostrar a localização dos equipamentos utilizados na soíução CONTRATADA, instalados na 

Rede, •IÕ' poibiiidade.dQÃgrü'par põrGérênciã,.DFretoria, Coõrdétçãb,Subsecrétaria, Secretaria 

uindí. 	. 

. 	RÃc..TERÍsTK;As. MÍNIMAS DÕ SÓflI!VAREfDEBILHETÀGEM 

3 1 Os equipamentos descr1tos (item 01) deste anexo 1. devem acompanhar solução que possibilite 

bilhetagem das impressões e a liberação das mesmas com as caracteristicas abaixo sem custos 

5)tç:SSpa.r... 

	

Aitehtic ção. .d :usUrjõ final com um: úi 	Uáriõ 	sénhà (5..glé Si-On) nó .àifle! d 

- 	 ... 	.. 

3 4 Relatorio de impressões por usuarios com informações como data, hora quantidade de páginas 

impi essas e visualização do documento impresso no software, 

3 5 Alocação da impressão para departamentos, centro de custos ou projetos, deve ser selecionada / 

pelo usuario no ato da impressão por umagente de impressão, 	
j 

"I 

Permitir O ,g renc ieiito 	çqtas, 	sej;, a. :proÍiaçãd.de 	PI!it9s di los, mènsais, 

bjntraÍs.esérTêstrats nas 

 

cotas durios; 

3.7. Permitir o b!oúio de 	 . d.ast'aøa 

Software deve possuir gestão de bloqueio por palavra-chave onde fará o bloqueio e não Impressão 

dáríiVoõnd.paiaVra:cadastradà. 

3 8 O Software deve permitir atribuição de cota por tamanho A4 a por cor, preto e branco e colorida 

idivkhiaIizadó 	. . :. .. 	. 

3 9 Informar usuário, hora de impressão, equipamento onde o trabalho foi impresso, numeros de 

páginas e custo para cada trabalho impresso ou copiado, 

3 10 Liberação de trabalhos de uma fild de retenção/liberação, 

.fila;d.e retenção/liberação em qiatquer équipaméntb d, mesmo 

modela, -na rede; 	.. 	. 	 . 
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3 12 Liberação da impressão de uma fila  de retenção/liberação devera tambem ocorrer através,  de 

aproximação de cartão RFID de cada usuario no equipamento e senha do usuario no equipamento 

3 13 A solução deve proporcionar a aplicação em forma de marca d'agua nas impressões com opção 

de imagem..EX: brasão do Órgão licitante. 

3.14 A solução. deve'.prbporcionar- a aplicação.de marca d'ãgúàdiferenté éopôiçnal, por úsuários; pó'. 

.grupos é políticas:..  

3 15 A solução de RFID para crachas deve acompanhar e esta funcional em todos  os equipamentos 

de todos os itens deste edital, 

3 16 O Software devera gerar de demonstração de economia, gerado pelo mesmo, em reais ($) e 

pagina não impressa atraves da inteligência, impressões feitas por dupiex forçado e ainda papel 

economizado, 

3 17 A solução devera emitir relatorio de contador do equipamento com Irfipreãá.ão.: copia e 

digitalização 'separa dos, para fins de faturamento e conferência dos contadores dos equipamentos, 

8 .o•.:.SoftWare• deve ouir:gestão integrada: 	um. léitor: RFID. ôom;baixa 125khz e. altá. 1I3,6mhZ. 

frequência, o software deve identificar cada modulo e equipamento onde encontra-se instalado e sua 

forma de conexão 

3 19 A empresa vencedora devera apresentar prova tecnica de conceito presencial dos 

equipamentos e recursos solicitados, 

Q '3.20 D- 5 ftwore  deve possuir função de duplex forçado onde toda inipressão enviada pelo usuário 

mesmo que n'ãó seja selecionado duplex ao estar ativo essa função na política, a impressão de mais 

de.` folha será feita em duplex. 	. 	 . 

321 O Soflware deve possuir app para cada usuário fazer sua gestãoIndividual de impressão e 

também liberar suas impressões 

3 22 Registio de log de acesso e interação no software por usuarios e administradores para auditoria 

3,23 O Software deve possuir função de limitar quantidade de paginas do arquivo impresso 

3.24.- A Solução deve proporcionar uma impressão, capaz de identificar o usuário que imprimiu o 

documento, no proprio documento impresso de forma automatica, esta impressão nao podera conter 

informações explicitas  plicitas coo nome do usuario, data, hora e terminal utilizado para impressão As 

32 
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informações contidas no codigo impresso na folha para identificação, devera ser exibida son 

para usuarros autorizados na solução atraves de aplicativo movei, para visualizar essas informações, 

em atendimento as normas tecnicas da LGPD 

3 25 O software deve possuir inteligência para identificar as impressões que não foram liberadas 

pelos usuarios e excluir elas do servidor apos prazo determinado pelo CONTRATANTE, gerando 

assim a economia das impressoras que de fato não eram necessárias 

26 O software devera efetuar conexão e configuração dos equipamentos a rede interna do 3  

CONTRATANTE, via cabo de rede Ethernet e Wi-fi, inclusive utilizando as politicas de segurança da 

rede do CONTRATANTE 

:3.27 A recuperàção :do documento deve ser de:  forma integral tódas s páginas impressas 00—'0t0. 

resolução para reprodução caso seja necessário, 

328 A solúção deve:.prõpprôionar impresão de QR code ró rodpó das págiha impressas orn 

informações mínimas para identificar o usuário que imprimiu o documento, em qual impressora foi 

impresso, data .o hora da impressão, 

3.2.9 A solução deve demonstrar a economia gerada pelo software em forma de paginas 

economizadas em quantidade e em reais incluindo papei e impressão, 

3.30 A solução deve permitir atribuição valor de papel por tamanho A4, 

3.31 A solução deve permitir atribuição valor de scanner por tamanho A4, 

3.32'. A solução deve possuir gestão integrada com o leitor RFID, identificado cada leitor e 

equipamento onde encontra-se instalado o leitor, 

3 33 A solução deve proporcionar o agendamento de relatorios definidos por intervalos,"diários 

semanal ou mensal, data de envio e usuários que devem receber esses relatorros, 

3 34 A solução deve atender com todas as funções descritas em locais onde não esteja na mesma 

rede e deve centralizar todas as informações, (exceto as imagens dos documentos impressos) em 

um unico servidor para gerenciamento do responsavei pela gestão do software, 

3 35 A solução deve possuir alternativas de identificação de copias nos equipamentos que não 

pôssuam opçãodé soluçãoemnbarcadas, como seMo. LDAP.e biihetagemSNMP; 
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3 36 A solução deve possuir alternativas para liberação de impressão nos equipamentos 

compativeis ou não possuirem aplicação embarcada disponivel, como aplicativos ou módulos de 

kbação; 

3 37 A solução deve possuir modo de acesso que limite a configuração dos custos de  Iripumos.l,  

impressão apenas ao gestor outsourcing, podendo ser ativada a qualquer momento, 

3 38 O sistema de gerenciamento deve permitir que seja feita a —1ntegração com o gerenciador de 

.,do, mInio, a fim deviabilizar importação de usuario e grupos para o sistema, 

3 3ã A solução deve disponibilizar acesso as informações relativas ao que foi bilhetado, a fim de que 

sejam criados relatónos 	 PO b   proprio gestor, 

3 40 A interface do sistema deve ter configuração de idioma em português 

3 41 A solução deve permitir o cadastro ilimitado de usuários, grupos e centros de custós, 

3 42 A solução do RFID não pode utilizar o host usb frontal do equipamento o mesmo deve estar 

liberado para utilização do usuário e o RFID também deve esta funcional, 

4 A PROVA DE CONCEITO - ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO 

4 1 A fim de que seja verificada a qualidade do serviço prestado, o SEGOV - Secretaria Especial de 

Governo de Parauapebas exigirá prova de conceito do objeto ofertado, mediante demonstração da 

solução de equipamentos e software de gerenciamento de impressão e 

 

— b-1hietagem especificados 

neste Termo de Referência, 

4 2 Apos finalizada a fase de lances, sera convocada, a LICITANTE melhor classificada para 

comparecer ao local e hora marcada para iniciar os procedimentos de prova de conceito junto ao 

CONTRATANTE, sendo o prazo mínimo para convocação de dez dias 

4 3 A Licitante devera instalar equipamentos tipo 01 (um) e tipo 02 (dois) de sua propnedade para a 

apresentação e em conformidade com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS no 

TERMO DE O: 	 NCÍA. 	 : 

4:4. :O ?ØrÉsritant da. iíõitante deverá estar presente durante 	Prova de GneitQ quando 

esclarecerã quaisquer duvidas 	 cri ou divergências levantadas pela equipe têlca, 
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4 5 O LICITANTE que não apresentar e instalar as amostras no prazo estabelecido tara s 

pnroial.desdassificada; 

44,4  Prova de Conceito sera analisada pela CONTRATANTE, atraves da Comissão de Avaliação da 

Prova de Conceito, com o objetivo de aferir a adequação da Software ofertado, com as 

especificações da solução (Item 3 DA SOLUÇÃO) deste anexo  1d— Termo de Referência, 

4 6 1 Durante a execução da prova de conceito, cada item sera avaliado uma unica vez Caso a 

prova se estenda para o dia util seguinte, fica expressamente vedada a revisão dos itens que foram 

avaliados anteriormente Essa medida e adotada para garantir a isonomia, a legalidade, a 

impessoalidade e demais princípios que regem a administração publica no decurso da prová de 

conceito, proporcionando condições iguais a todos os participantes 

ão 	 dà êecuçâd dafiiipnalidadeod aéôúçãô•prciàl•résUitãráem 

mP.r Prova.. 

47. . CQl.TRATA.NT 	reserva o di ito d não aceitàr in prova 

da informação contida na proposta, caso nos testes de homologação o equipamento ou software não 

seja capaz de cumprir as especificações edas, 

À:8 A Prova de Conceito da solução ofertada devera ser apresentada sem custo para o 

NTR).TANTE;. 	. 

4 9 A Comissão de Avaliação designada pelo CONTRATANTE irá emitir um relatorio sucinto 

descrevendo os exames realizados e contendo a aprovação ou não na prova de conceito 

4 10 Se reprovada na prova de conceito a LICITANTE não terá direito-,0 qualquer indenização e 

estara desclassificada para o certame, 

,411.1 Os licitantes participantes dá, licitação, poderão participar da prova de conceito e deverão' 

in? A 	Relàtórid,emitidô da prova:deconceEto 	. 

412 Da põntuaçâo:da Apresentação dé Amostras 

41,211`.- As pontuações dos itens da apresentação serão distribuidas em 1 teste, com pontuação 

maxima de 48 (quarenta e oito) pontos, sendo 

Exempio -Teste 1 Soma equivalente a 48 (quarenta e oito) pontos 
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4 12 2 A licitante deverá obter pontuação minima de 750 	etenta e cinco por cento) da 

total de pontos, ou seja, 36 (trinta e seis) pontos 

4 12 3 Caso a licitante obtiv& pontuação inferior a 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos sera 

IIcitànt.ea 

.4;•.1 3. Ó não at i dihlèhto,,,dè 	 AÇOa 3_prová 

de conceito implicara em declassificação da licitante e sera convocada a licitante com proposta de 

preços subsequentes 

.4..:14.•Sérãõ..cortsidàradcls óàUiés.critéti 	para'.avaliaçãô: 

REQUISITOS MÍNIMOS 

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO SIM NÃO 

'f bonexão e...onfiguração dos equameritos.:àrede 1. 

via cabõ dere'dè.Ethéiet 

eWi-fl, inctqsivéutilizandq as políticas de 	gura;:.da 

êdêdôCONTRATANTE;. 

2 Instalação 	da 	solução 	de 	gerenciamento 	dos 1 

equipamentos 	multi 	conaIse 	hetagem....QS 

serviços; 	 . 

1 0,  sistõrna deve 	mitirádastróuIimitàdodé  usuários, 1. 

grupos e centros de custo, a fim de dirimir limitações 

détais 	adàttpsríosisterná;. 

.4 Obéar 	monitoramcnt0 em 	tempo 	real das 

Impressões propostas, atraves de tog s e/ou relatorios 

do sistema ds 	 T: 33 

3.4, 327.); 	 . 



5 No momento do envio da impressão na estação de 2 

teste, comprovar a solicitação do centro de custo 

opcional 	e 	ter 	a 	opção 	de 	inserir observações 

referente a impressão efetuada e a liberação para-o 

spooi apenas apos a confirmação, 

6 Localizar no sistema de monitorarnento de impressão 

as impressões retidas e disponiveis para liberação, 

7 Efetuar, 	atraves 	da 	solução 	disponivel 	(RFiD 3 

aplicativo. e 	solução 	embarcada) 	a 	liberação 	de. 

impressões retidas em equipamento semelhante e no 

mesmo equipamento a qual foi enviada a impressão e 

previamente retida em fila de retenção de impressões, 

(TR 311,312,313,333,337,342) 

8 A Solução deve pioporcionar uma impressão capaz 3 

de identificar o usuáricí. que imprimiu-o documento, rio 

proprio documento impresso de forma automatica 

esta 	impressão 	não 	poderá 	conter 	informações 

explicitas como nome do usuário, data,'.hora e terminal 

utilizado para impressão As informações contidas no 

codigo impresso na folha para identificação, devera 

ser exibida somente para usuários..autorizados na 

solução atraves de aphcativo moveI, para visualizar 

essas 	informações 	em 	atendimento 	a 	normas 

tecnicas da LGPD 

9 Conter a opção de marcas d'aguas diferentes, em 3 

impressões efetuadas em diferentes grupos/políticas 

10 Validar as informações disponíveis na leitura do QR 3 

Code ou Codigo, se conferem com as informações do 

usuário que houvera efetuado a impressão/liberação 

co documento 



11 O software deve oossuir função de dupiex forçado 3 

onde toda impressãoSenviaçJa pêlo usuário mesmõque - 
não seja selecionado dupiex ao estar ativo essa 

função na política, a impressão de mais de 1 folha 

sera feita em duplex 

12 O software deve possuir inteligência para identificar as 2 

impressões que não foram liberadas pelos usuarios e 

excluir elas do servidor após prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, gerando assim a economia das 

impressões que de fato não eram necessarias 

13 O Software deve possuir app para cada usuario fazer,2 

sua gestão jndividual de impressão e tambern liberar 

suas impressões 

14 O Software devera gerar Relatórios de demonstração 3 

de economia, gerado pelo mesmo em reais ($) e 

pagina 	não 	impressa 	através 	da 	inteligência, 

impressões feitas por dupiex forçado e ainda papel 

economizado 	conforme 	período determinado pelo 

Contratante 

15 Validar 	nas 	configurações 	do 	sistema 	e/ou 2 

ifflpressoras.IGsvãlqre$previamente .cadastrados•.pará 

folhas de papel scanner e impressão separados por 

tamanho e cores (quando aplicavel), (TR 3 30 331-  

16 Configurar em cenario simulado, a instalação de -um,2 
servidor de monitoramento remoto e independente 

assim- como 	ihdular lo. s 	undpIsØri.dqr ao principa!, 

que será responsável por centralizar as informações 

- 	- 
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1 Congurouipa 	defom 	queseja pfia 	m 	 ossível  

efetar login 	via 	LDAP 	atraves 	do servidor de 

impressão, 	para 	quesejam 	contabilizadas 	e 

dfreciônadasas cópas fé! tasparag usuária ioga1o:nq 

:eq parneflto; 

18 Solicitar e validar a ativação do modo de limitação e 

bloqueio da alteração das informações  de custos dos 

insumos a apenas o gestor outsourcing, 

19 A solução deve atender com todas as funções 3 

escritas em 	locais ónde n'ãô esteja riamnesrn:arede e, 

deve centralizar todas as informações, (exceto as 

imagens dos` documentos impressos) :em um único. 

servidor para gerenciamentó do responsável pela 

getãbdbtrar... 

2Ø Emr relatório com hora de impressão, equipamento 3 

àndç•o 	ablh6 foi iffiotéásq, Wúmero.sdé  .pãginase 

CUStO para:çadatrabaiho impresso e copiada;. 

21 Permitir o bloqueio de impressão por. palavra-chave 2 

càdstrada bàtido.:dôédõaUivô;OSôtt*aré 

deve possuir gestão de bloqueio por palavra-chave 

ônd 	fará o blõcjueiõ. e 	inipressâõ; de arquivos 

contendo a palavra cadastrada 

22 2 

ecioelo usuario no cuoslpetos, deve ser sel 	nada p st 	roj 

àtô.dIressão:pÕr ugeneirnpressãp; 

23- A 	Iãd deve:. põssuir gt 	hteraacorn o:lejtr 

RFID, identificado cada leitor e equipamento onde 

énontfa-se.:jslâdc 	leito"; 

39: 
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EQUIP EQUIP EQUIP 
EQUIP TIPO 

N° UNIDADES ADMINISTRATIVAS TIPO 	- TIPO 	- TIPO III - 
IV-SCANER 

BLACK COLOR BRAILE 

CGM - CONTROLE GERAL DO 
1 4 2 O 2 

MUNICÍPIO 

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
2 4 2 O 4 

MUNICIPIO 
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1 

O.. 

2 

2. 

: :3 

k 	E 

ç 
Aqu

PARAUAPEBAS 
i tem força Aqui 'em trabalho 	 de Gai.erno 

SAc- SERVIÇO DE ATENDIMENTO PIMENT
O ... 

 
8 :2 o; o.. 

• AO CONSUMIDOR 

9,1 GUARDAM UNIc.JPAL 2 0 O 

DMU- DEPARTAMENTO MUNICIPAL - 
10 

.DETRAN$ItOETRNSpOR.E 
4 O O 

.j.j 

SEMSI - SECRETARIA MUNICIPAL 
12 

DE SEGURANÇA 
2 O O 

.. j 

SIEtREtARIÃ 
13 MUNiCIPALflEI'RODUÇÂORURAL 5 2 O 

SEMOB - SECRETARIA NACIONAL 

14 DE 	MOBILIDADE 	E 	SERVIÇOS 3 O O 

.URBÀNÓS 	: . 	.. 

. 	 . 2 
DE:.URBAN1SMO, 

SEMMECT 	- SECRETARIA 

16 MUNICIPAL 	DE 	MINERAÇÃO 3 2 O 

ENERGIA, cIÊANQLÕGJA 

17 .ÁBVICE: 	•i••• 	. 
2 2 	. 

..ÉÔÕI,RETÀRIÃ Ë'PECiÀL. 	É 
18 • .. 	.. 	.. 	... 4 . 4 .0 

ÏGOV
.
RNO 	• . . 	. 

ÉÁ  SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 
19 . 	.............. 	

• 	 .. 
DO ESTADO: 	 • 

4: 2. 



* r 	P REFEITURA DE 

SAIS, F itiiutr 
V 	qul tem rorça. Aqui tem irabalho 

Secretaria Especial 
de Governo 

SECULT - SECRETARIA MUNICIPAL 
20 

DECULTURA. 
2 2 O 

SÈMEL 	SECRETARIA MUNIIIPÂL •. . .•• — 

.21 .. 	... 2 •. 2 0. 
DE ESPORTES.E LAZER 

SEDEN - SECRETARIA MUNICIPAL 

22 DE 	DESENVOLVIMENTO 	DE 2 2 O 

:PARAUAPEBAS 	. . 	 . 

SINE- 	:SISTEMÀ 	NÀC IONÁL 	DE:.... . - 

23: . 	 . 2 2 O 
EMPREGO 

4 sADø:ÉMPRÉÉNb.ÉbbR. 2 

FMHIS - CONSELHO GESTOR DO 

25 FUNDO 	NI MUCIPAL DE HABITAÇÃO 2 2 o 

:È I.NTÈRESSE, ScLCIÁL 

26 
FMDM -:,'FUNDO 	MUNICIPAL DOS 

2 2 O 
.DtREITOSDASMULHERES ... 

27 IGIRÃRÉNbÁ...1.SEMAS .2 2 O 

~FMA5 	:RjNDQ :MüNÍC1PÁL 	DE: 
28 ASSISTCIA.SOC1AL ËN 2  2 O 

:SEMTUR .- SEC.RÈI IIÀ 	NI 	'Á 
....;,..... ,... 	.. 	 .3 .2. O 

DE :TURISMQ 

R. :SEMJUV ,:.ÈÉ jC.iPÁL. 
30 3 2 O 

DA.JUVENT.UDE. 	. 	.. 	. . 

.5 

2 

:0 

o 

.0 

[0 

II 
1 

421 



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO & 
31 

	

	 103 	76 	1 	O 
H•Esç LAS 

32 	SECRETARIA DE SAUDE 	16 	O 	O 	O 

TOTA1,0 R EQUIPAMENTOS 	 205 	124 	1 	65 
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RIA M E  e9 MMAVIEBAS 	Sec etaria Especial 
" Y~Aimit, effi, 1õiAãúitemtrahaliõ: 	 de GoVerno, 	 - 

ANEXO 3- TABELA DE FRANQUIAS DE COPIAS, IMPRESSÕES E DIGITALIZAÇÕES POR UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

EQUI 	 EQUI 	 EQUI 	 QTD DE 
. 	- 	. :-•..•• 	-- . •!W1 UÁ 	U UlU. :; 	-- MI.Vi. C.— uru;- ' .wl u. 	 t• ui u, 	. .tUUI'  

P P p DIGITALIZA 
UNIDADES COPIAS DE COPIAS DE COPIAS DE TIPO QTD 	DE 

TIPO TIPO TIPO ÇAO 	MES 
N° ADMINISTRA MÊS POR COPI MÊS POR COPI NIES POR COPI IV 	- DIGITALIZA 

TIVAS SECRETA AS SECRETA AS SECRETA AS SCAN ÇÃO ANO 
BLA COL BRAI SECRETARI 

RIA ANO RIA ANO RIA ANO ER 
CK OR LE A 

é 	- 

CONTROLE 12000 
4 10000 2 1000 12000 O O O 2 9000 108000 

GERAL 	DO O 

MUNICIPIO 

PGM 	- 

PROCURADO 
12000 

2 RIA 	GERAL 4 10000 2 1000 12000 O O O 4 18000 216000 
o 

DO 

MUNICÍPIO 

J 44x 

- 	

___y• 

• •-----___ 
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PREFEITURA 	DE 

.... AP Secretar 	E 
de Govcriio Aqui tEm torç' tn tEm trubalho 

1 PARAUAPEB 

AS . 

5 GABINETE 3 7500 90000 2 1000 12000 O 

SEMAD 	- 

SECRETARIA ... . . ... .. . 

MUNICIPAL . . ... 
6 3 7500 90000 2 1000 12000 O 

DE 

ADMINISTRA 

ÇÃO 

SEMMA 	- 

PTAPIâ . 

216000. O O 4 18000 

7 MUNICIPAL 	3 	7500 	90000 2 	1000 	12000 0 	O 

DE MEIO 

AMBIENTE 

O 



PRE'F.E!T U•R.:A 	DE 

-- 
• . 

' 
' 	PARA APEBAS'. Secretaria Especial 

: 	-? '•' 	 tJaIhÓ de Goveno 

CONSUMIDO 

R - 

GUARDA 
9 2 5000 60000 O O O O O O O O O 

MUNICIPAL 

DM17- ) 

DEPARTÂME 

NTO .::...:: ....... ..:.::.. . ,'.. 

"MUNICIPAL 12000 
:.... 

4 10000 O O O O O O 1 4500 54000 
DE 

TRÂNSITO E 

1RANSPORT 

E 

DEFESA 
11 2 5000 60000 O mo O O O O O O O -o 

O 
CIVIL m. 

SEMS! 	- 

12 SECRETARIA  2 5000 60000 O O O O O O 2 9000 108000 

MUNICIPAL 
_ . 

_ __ 	
.. . ,.... .................. 

-.-------.-u 
. .,. 



PREFEITURA 	DE . 

• PARAU .. Secretaria 5 EspociiI 
• IOUi tem tirça. 	t!I tem trhathn de Governo 

DE . 	. . . 

SEGURANÇA . . 

. .. SEMPROR 	- . 	. . 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 15000 
13. 5 12500 2 1000 12000 O O O 2 9000 108000 

DE O 

PRODUÇÃO . •• . 	. 

RURAL 

SEMOB 	- 

SECRETARIA 

NACIONAL 
 

14 DE 3 7500 90000:, O O O O O o W.—... 
o • :0 

MOBILIDADE . •. . . 

E SERVIÇOS • 

SEMURB 	- . 

15 SECRETARIA  3 7500 90000 2 1000 12000 O O O 3 13500 162000 

MUNICIPAL . . 

• 

- 

48 



PREFETURA 	DE 

MOEM 1 5 1 " , 	!u'in tcrç. (.uitrn trbIlio dé Goverio 

DE 

URBANISMO 

SEMMECT 	- 
SECRETARIA 

MUNICIPAL em 

16 
DE - 3 7500 90000 2 1000 12000 O O O 2 9000 108000 
MINERAÇAO 

ENERGIA, 

CIÊNCIA 	E 

TECNOLOGIA 

O 17 GAB-VICE 2 5000 60000 2 1000 12000 O O o o o 

4 
SEGOV- 

18 
SECRETARIA 

4 10000 
12000 

4 2000 24000 O O O 3 13500 162000 
'1 

ESPECIAL DE O 

GOVERNO 

19 SEFAZ 	- 4 10000 
12000 

2 1000 12000 O O O O O O 
SECRETARIA 0 - - 

00 I 	49 



• I.4 

PARAJPEAS 
•'I 	foAutteffltibalho de.Govenio 

DA FAZENDA 

DO ESTADO 

.SEÇ1LT, .. • •.... .....•. 

SECRETARIA 
20 2 5000 60000 2 1000 12000 O O 

MUNICIPAL 

DECULTLJRA 

• :SEMEL. 	- . 	. 	.... •• . . 

SECRETARIA, 
. 

... 	. i.,:. .r 	.,....: ..........:. • ' 	'.l, '•: 

MUNICIPAL 
21 2 5000 60000 2 12000 O O 

:'DE' ........ 

. 

T:. 

. ... .•• 	. ..... 

1000 	
.... ., 	.,.... 

ESPORTES E 



3 	 Secretaria Especial 
dóGovemo: - 

PARAUAPEB 

AS 

SINE- 

SISTEMA 

23 NACIONAL 2 5000 60000 2 1000 12000 O O O O O o 
DE 
EMtGÕ' . 	.. 	.... I ; 	.2 	. 	:: . : 	............ 

SALA 	DO 

24 EMPREENDE 1 2500 30000 2 1000 12000 O O O O O O 

DOR 

FMHIS 	- 

CONSELHO 

GESTOR DO 

25 FUNDO 2 5000 60000 2 1000 12000 O O O 5 22500 270000 
MUNICIPAL 

DE 

HABITAÇÃO 

DE 
em  

00 
. 	 .' 	............. 	 . 

s 



PREFEPTURA 	DE 

Secretária 	specli 

Aqui tem força Aqui tem ivab'rno de Governo 

INTERESSE 

SOCIAL 

FMDM 	- 
FUNDO 

MUNICIPAL 

26 -. DOS 2 50.00l.:..
: .....  2 1000 12000 O O O 5 22500 270000 

DIREITOS 

DAS 

MULHERES 

GIRA RENDA 
27 2 5000 60000 2 1000 12000. O O O O O O 

ISEMAS 

FMAS 	- 
FUNDO 

MUNICIPAL 
28 .. 2 5000 9.000.0.. •2. 1000 1.12000 O O O O O O 

DE .. 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

00 

ct 	52 
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•• P.RE.EEI T 	R:.A 	:D. 	E .:••• , . 

/ 	PAPAUAPBAS 
1: 	•• 'iràtaII • 

Secretaria Espec 
deGov MIM • 

SEMTLJR 	- 

SECRETARIA 
29 3 7500 90000 2 1000 12000 O O O 1 4500 54000 

MUNICIPAL 

DE TURISMO 

SEMJUV 

SECRETARIA 

30 MUNICIPAL 3 7500 90000 2 1000 12000 O O O 1 4500 54000 

DA 

JUVENTUDE 

SECRETARIA 

DE 30900 45600 Í j 

31 103 257500 76 38000 1 , 1600 19200 O O O 
EDUCAÇAO 

 
& ESCOLAS 

SECRETARIA 48000 
32 16 40000 O O O O O O O O O 

DE SAUDE O 

TOTAL 	DE 61500 74400 
205 512500 124 62000 1 1600 19200 65 292500 3510000 

EQUIPAMENTOS 00 o 

co 
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o DE Ç ESTADO DO PARA 

GQVERNQMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
seg N 	PREFEITÚRA MUNICIPAL DE PÃIÁLAPEBAS
Secretaria Especial 	 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO  
de Governo 	

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃOISEGOV 

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, por meio da SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, neste 
ato denominada CONTRATANTE, com sede na Av. Tupinambá, quadra 49, lote 2D, Bairro Parque dos 
Carajás, Parauapebas/PA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 49.194.478/0001-99, representada pelo Sr. 
Wesley Rodrigues da Costa, SECRETARIO ESPECIAL DE GOVERNO e, de outro lado a firma 

inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 	estabelecida 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr(a). 	 , portador do CPF (MF) no 
,têrn.. entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Edital. do Pregão Eletrônico ,n 8.2023-050PMPe .1aproposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares na forma 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024/20 19, de 20 de Setembro de 2019 e 
alterações posteriores, do Decreto Municipal n0520/2020 (alterado pelo Decreto Municipal n° 
561/2020), de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei Complementar Municipal no  

009/2016, do Decreto Federal n° 8 538/2015, do Decreto Municipal n°071/2014, da Cei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizandd-se subsidiariamente as normas 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações 
em vigor, e demais legislações correlatas e pertinentes mediante as clausulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1 1 O presente contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de impressão e reprodução de document de forma erenciada, visando atender necessidades para a 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Para, por meio de licitação do tipo menor preço global, 
nas condições e especificações descritas no Termo de Referencia 

ITENS DO CONTRATO 
a. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

2 1 O valordeste contrato e de R$ 	 ( 	 ) 

2.2. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses, a partir da data limite do 
orçamento de referência, podera ser admitido o reajuste dos preços, nos termos dà lei, a Instrução 
Normativa n° 01, de 25 de agosto de 2022-CGM, aplicando-se o ICTI (Indice de Custo da Tecnologia 
da Informação) havendo interesse das partes, desde que solicitado:'pelo contratado 

2.3. Caso o índice estabëlecido para reajustamento venha a serextihtoou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.5. O reajuste será realizado por, apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 .... 	 .• . 	- 
Av. Tupinambá quadra 49 lote 21) Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas — PA — CEP 68.515-000 
licitacao.segov@parauapebas.pa.gov.br  
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 ESTADO DO PARA 	 - ÇLS. 
SegN MuNICIPAL DE PARAUAPEBAS

PREFEITURÃ MUNICIPAL DE PÁRAUPEBAS 
Secretaria Especial SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
de Governo 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGOV 

3.1.  A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° 8 .2023-O5OPMP, 
realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024/2019, de 20 
de Setembro de 2019 e alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 520/2020 (alterado pelo Decreto 
Municipal n° 561/2020), de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei Complementar 
Municipal n° 009/2016, do Decreto Federal n° 8.538/2015, do Decreto Municipal n°071/2014, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 .  de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações 
posteriores e demais legislações em vigor, além da Medida Provisória n° 2.200-2 de 24 de agosto de 
2001, referente a Infraestruttira de Chaves Públicas —ICP-Brasil, Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 
pertinente à Proteção Geral de Dados e 12.527 de 18 de novembro de 2011, de acesso à informações e 
transparência pública, e demais legislações correlatas e pertinentes. 	- 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

4 1 O prazo de vigencia do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato, com inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
previstas no artigo 57, IV:.da lei n ° 8 666/93, por ser considerado serviço da natureza continua 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	 - 

5 1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se ão pelas clausulas contratuais 
e pelos preceitos \de direitopublico, aplicando- se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 70 da Lei n° 8 666/93, combinado 
com o incio XII, do art 55, do mesmo diplomal à 

CLAUSULA SEXTA - ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

61 ESPECIFICAÇÕES TEC NICA S MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E 
REPRODUÇAODE DOCUMENTO 
a) Tipo 1- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA—'1 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, - 
- Funções e multitarefa suportada Impressão; copia, digitalização, 
- Mídia de impressão A4, Carta, A5, A6, Executivo, 
- Ciclo mensalpara ate 30 000 paginas, 
- Painel LCD Toch Screen, 
- Velocidade minima de 34 PPM, 
- Impressão e copia frente e verso automático (duplex), 
- Digitalização frente e verso (duplex), 
- Resolução de impressão mínima de 1200x1200 dpi; 	- 
- Gaveta com capacidade para no mínimo 250 folhas; 
- Gaveta manual com capacidade para no mínimo 50 folhas; 
- Gramatura de papel 64 g/m2  - 90 g/m2  
- Redução e ampliação de 25% a 400%; 
- Processador de no mínimo 700M11z; 
- Memória RAM mínima de 1GB; 
-Interfaces Wireless 802.1 lb(g/n, Ethernet, USB 2.0, USB de serviço (Nenhuma conexão deve utilizar 
adaptadores);  
- Possuir USB frontal para impressão no próprio equipamento; 
- Permitir digitalização, para e-mail, file, FTP, USB. 	 . 	. 	. 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV - 	- 	 .- 	•. 
Av. Tupinamba quadra 49 lote 21) Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
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ÇFESTADO DO PARA 	43o  -- GOVERNOMUNICIPAL DE PARA-UAPEBAS  se gdv 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÃU4PEBS.,  
Secretaria Especial 	 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO;-- 	 rica 
de Governo 	

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃOISEGOV: / 

- Ser compatível com a última versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 
suporte. 
- Tecnologia a ser utilizada: Laser 
- Fonte de alimentação 116 ou Bivolt. A contratada deverá fornecer equipamento 
estabilizador/transformador de tensão adequado à potência do equipamento. 

b) Tipo II- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

: Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação; 	- 
- Funções e multitarefa suportada: Impressão, cópia, digitalização; 
- Mídia de impressão A4, Carta, A5, A6, Executivo; 

Ciclo mensal para ate 30`000 paginas, 
Painel LCD colorido Touch Screen, 
- Velocidade mínima de 34 PPM, 
- Impressão e copia frente e verso automático (duplex), 	 - 
- Digitalização frente e verso (dupiex), 
- Resolução de impressão mínima de 600x600 dpi, 
- Gaveta com capacidade para no mmimo 250 folhas, 
- Gaveta manual com capacidade para no minimo 50 folhas, 
- Gramatura de papel 64 g/m2  -90 gim2  
- Redução e ampliação de 25% a 40 0%, 
- Processador de no mínimo 700MHz, 
- Memória RAM mmima de 1GB, 
-Interfaces Wireless 80111 b/gin, Ethernet, USB 2 0, USB de serviço (Nenhuma conexão deve utilizar 
adaptadores), 
- Possuir USB frontal para impressão no proprio equipamento, 
- Permitir digitalização, para e-mail, file, FTP, USB 
- Sr compativel com a ultima versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 
suporte, 

Tecnologia a ser utilizada Laser 
- Fonte de alimentação 110 ou Bivolt A contratada devera fornecer equipamento 
estabilizador/transformador de tensão adequado a potência do equipamento 

c) Tipo III - IMPRESSORA BRAILLE 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, 
- Velocidade de impressão 120 CPS (caracteres por segundos), 400 PPH (pagina por hora), 
- Impressão em formulario continuo, 
- Alimentação para formulário continuo entre 90 g e 200g, 
- Tamanho do papel entre 1Y á 32,5 cm, 
- Impressão lado único ou dos dois lados (interpontos), 
- Display em alto relevo com reprodução por voz sintetizada em Português dos comandos executados; 
- Permite configurar os ajustes da impressora através do software no computador (totalmente acessível 
com leitor de tela); 	: 
- Resolução gráfica mínima de 100 dpi; 
- Condições técnicas para a impressão de gráficos e textos num mesmo documento; 
- Possui impressão de gráficos padrão TigerPlus Braille possibilitando velocidade na impressão de 
gráficos acima de 100 DPI; 	 - - 
- Impressão de células Braille em tamanhos com maior ou menor espaçamento;1. 
- Possui no mínimo 7 níveis de ajustes da altura dos pontos braille para impressão de gráfico; 
- Possui no mínimo 3 níveis de ajustes da altura dos pontos braille e 5 níveis de ajuste de espaçamento; 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV  
Av. Tupinambá quadra 49 lote 2D Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas — PA — CEP 68.515-000 
Iicitacao segov@parauapebas  pa gov br 	 JP 
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ESTADO DO PARA 	.. 

se gJv GOVERNO MUNICIPAL DE PARA(JAPEBAS : PREFEITuRA MUNICIPAL DÈ PÁRAUAPEBAS 
Secretaria Especial SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
de Governo 

COMISSÃÕ ESPECIAL DE LICITAÇÃOISÈGÕV 

- Conexão USB e Ethernet; 	. 
- Ser compatível com a última versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 
suporte; 
- Acompanha licença do software tradutor Braille TSS - Transiation Software Suíte; 
- Acompanha Software Tiger Design para impressão de desenhos e gráficos; 
- Nível de ruído máximo de 70 db(A); 
- Fonte de alimentação 110. ou Bivolt. A contratada deverá fornecer equipamento 
estabilizador/transformador de tensão adequado à potência do.equipamento. 

d) Tipo IV - SCANNER 

- Equipamentos novo, sem uso anterior, em linha de fabricação, 
- O alimentador automatico zde paoel (ADF) tem que ter uma capacidade mirnma de ate 50 paginas, 
- Velocidade digitalização minima de 23 rpm, 
- Scanner mesa base plana para ajuste em mesa de escritono, 
- Possuir modos de escanearnento Duplex (frente e verso), 
- Resolução ótica (ADF) 600 dpi x 600 dpi (Horizontal x Vertical) Resolução otica maxima 1.200 dpi, 
- Ter função OCR, 
- Digitalizar arquivos nos formatos PDF, 
- Ter profundidade decores, no minimo RGB x 30-bit interno / externo Grayscale Bit de profundidade 8- 
bit por pixel interno/ externo, 
- Ter uma arca de digitalização minirna de Compi imento do papel 21,6 x 304,8 cm simplex 
Tamanho do papel Máximo 210 mm x 3,048 mm (Horizontal x Vertical), 
- Possuir porta de conectividade externa de Conectividade USB 109- .::  

- Ser compatível com a ultima versão do sistema operacional Windows ou em versões que existam 
suporte 
- Fonte de alimentação 110 ou Bivolt A contratada devera fornecer equipamento 
estabilizador/transformador de tensão adequado a potência do equipamento 	- 

1.1.1. Todas as maquinas indicadas para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas deverão estar em conformidade com este TERMO DE REFERENCIA e sei novas, estar em 
fabricação pelos respectivos fabricantes, não poderão ter uso anterior, tão pouco ser recondicionadas 

1.1.2 Os equipamentos indicados para atender,  a cada item do objeto poderão ser todas do  mesmo 
fabricante e do mesmo modelo, com vista ao atendimento da padronização dos equipamentos na 
administração publica municipal, ou poderão ser de fabricantes distintos, desde que os referidosé.  
equipamentos atendam as especificações deste TERMO DE REFERENCIA e haja interoperabilidade 
entre os componentes da solução 

1.1.3 A comprovação do atendimento a especificação tecnica dos equipamentos devera ser feita por 
intermédio de no mínimo um documento . flcial do fabricante,domb catálogos, folders ou declarações 
fornecidas pelo fabricante, o qual deverá acompanhar a proposta de preços, sob pena de desclassificação 
no certame. 	 • 

2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SOFTWARE. DE . GESTÃO REMOTA DOS 
EQUIPAMENTOS 

2.1 Sistema que permita identificar pelo menos os seguintes problemas: 

2.1.2 Indisponibilidade de equipamentos; 
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2.1.3 Falha de componentês dos equipamentos que afete o furci.onarnento da máquina; 

2.1.4 Atolamento de papel; 

2.1.5 Baixos níveis de suprimentos; 

2.1.6 Esgotamento de suprimentos; 

2.1.7 Falta de papel. 

2.1.8 Permitir efetuar, nomínimo,' alterações de configuração, checagem da situação da impressão, 
verificação do nível dos consumiveis de impressão 

2.1.9 Possibilitar o acesso via Browser, 

2 1 10 Mostrar a localização dos equipamentos utilizados na solução CONTRÂTADA, instalados na 
Rede, com possibilidade de Agrupar por Gerência, Diretoria, Coordenação, Subsecretaria, Secretaria ou 
andar.  M. 

3 CARÂCTERISTICAS MINIMAS DO SOFTWARE DE BILHETAGEM 

3.1 Os eqiipamentos descritos (itein 01) deste anexo 1 devem acompanhar solução que possibilite 
bilhetagem das impressões e a liberação das mesmas com as caracteristicas abaixo sem cutos extras para 
nome do órgão publico 

3 2 Autenticação do usuario final com um unico usuario e senha (Single Sign-On) no painel do 
equipamento, 

3.3 Monitoramento e controle de impressões e copias (cotas, classificação de custos), 

3.4 Relatorio de impressões poi usuarios com informações como data, hora quantidade de paginas 
impressas e visualização do documento impresso no software, 

/ 
3.5 Alocação da impressão para departamentos, centro de custos ou projetos, deve ser selecionada pelo 
usuário no ato da impressão por um agente de impressão, 

/ 
3.6 Permitir o gerenciamento de cotas, ou seja, a programaçãode depositos diarios, mensais, bimestrais e 
semestrais, nas cotas dos usuarios, 

3.7 Permitir o bloqueio de impressão, por palavra-chave cadastrada contido do nome do arquivo, O 
Software deve possuir gestão de bloqueio por palavra-chave onde fara o bloqueio e não impressão de 
arquivos contendo a palavra cadastrada 

3.8 O Software deve permitir atribuição de cota por tamanho A4 e por cor, preto e branco e colorida 
individualizado. 

3.9 Informar usuário, hora de impressão, equipamento onde o trabalho foi impresso, númerode páginas 
e custo para cada trabalho impresso ou copiado; 

3.10 Liberação de trabalhos de uma fila de retenção/liberação; - 
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3.11 Liberação de trabalhos de uma fila de retenção/liberação em qualquer equipamento do mesmo 
modelo na rede; 

3.12 Liberação da impressão de uma fila de retenção/liberação deverá também ocorrer através de 
aproximação de cartão RF1D de cada usuário no equipamento e senha do usuário no equipamento; 

3.13 A solução deve proporcionar a aplicação em forma de marca d'água nas impressões com opção de 
imagem EX: brasão do órgão licitante. 

3.14 A solução deve proporcionar a aplicação de marca d'água diferente e opcional por usuários, por 
grupos e políticas. 

3.15 A solução de RFID pára cichás deve acornpahhar e está funciôtal çmtQdos os equipamentos de 
todos os itens deste edital- 

3.16 O Software devera gerar de demonstração de economia, gerado pelo mesmo, em reais ($) e pagina 
não impressa através da inteligência impressões feitas por duplex forçadoe ainda papel economizado, 

3.17 A solução devera emitir relatorio de cQntador doequipamento com impressão, copia e digitalização 
separados, para fins de faturamento e conferência dos contadores dos equipamentos, 

3.18 O Software deve possuir..gestão integrada com um leitor RFID com baixa 125khz e alta 13,6mhz 
frequência, o software deve identificar cada modulo e equipamento onde encontra-se instalado e sua forma 
de conexão 

3.19"A  empresa vencedora devera apresentar prova técnica de conceito;presencial dos equipamentos e 
recursos solicitados, 

3.20 software deve possuir função d Oe duplex forçado onde toda impressão enviada pelo usuario mesmo 
que não seja selecionado duplex ao estar ativo essa função na politica, ja imDressão de-mais de 1 folha será 
feita em dupiex 

3.21'0  Software devepossuir app para cada usuario fazer sua gestão individual de impressão e tambem 
liberar suas Impressões 

3 22 Registro de log de acesso e interação no software por usuarios e administradores para auditoria 

3.23 O Software deve possuir função de limitar quantidade de paginas do arquivo imprsso 

3.24 A Solução deve proporcionar uma impressão, capaz de identificar o usuário que imprimiu o 
documento, no próprio documento impresso de forma automática, ,:esta: impressão não poderá conter 
informações explícitas como nome do usuário, data, hora e terminal utilizado para impressão. As 
informações contidas no código impresso na folha para identificação, deverá ser exibida somente para 
usuários autorizados na solução através de aplicativo móvel, para visualizar essas informações, em 
atendimento às normas técnicas da LGPD. 

3.25 O software deve possuir inteligência para identificar as impressões que não foram liberadas pelos 
usuários e excluir elas do servidor após prazo determinado pelo CONTRATANTE, gerando assim a 
economia das impressoras que de fato não eram necessárias. 
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3.26 O software deverá, efetuar conexão e configuração dos equipamentos à rede interna do 
CONTRATANTE, via cabo de rede Ethernet e Wi-fi, inclusive utilizando as políticas de segurança da 
rede do CONTRATANTE; 

3.27 A recuperação do documento deve ser de forma integral todasas páginas impressas em alta resolução 
para reprodução caso seja necessário; 

3.28 A solução deve proporcionar impressão de QR code no rodapé das páginas impressas com 
informações mínimas para identificar o usuário que imprimiu o documento, em qual impressora foi 
impresso, data e hora da impressão; 

3.29 A solução deve demonstrar a economia gerada pelo software em forma de paginas economizadas em 
quantidade e em reais incluindo papel e impressão, 

3.30 A solução deépermitir'atribuição valor depapel. por tamanho A4; 

3.31 A solução deve permitir atribuição valor de scanner por tamanho4, 

3.32 A solução deve possuir gestão integrada:coni à leitor :.RFID,identifiôadõÕada1eitr e equipamento 
onde encontra-se instalado o leitor, 

3.33 A solução deve proporcionar o agendamento de relatorios definidos por intervalos, _diários semanal 
ou mensal, data de envio e usuarios que devem receber esses relatorios, 

3.14. A solução deve atender com todas as funções descritas em locais onde não esta namesma rede e 
deve centralizar todas as informações, (exceto as imagens dos documentos impressos)m um único 
servid9r para gerenciamento do responsavel pela gestão do software, 

3.35 A"solução deve possuir alternativas de identificação de copias nos equipamentos que não possuam 
opção de solução embarcadas como serviço LDAP e bilhetagem SNMP, 

3.36 A solução deve possúir:alteriiativáá,.pàtá!,Iib.eraçaoj.de  impressão nos equipamentos que não são 
compatíveis-ou  não possuirem aplicação embarcada disponivel, como aphcativos ou modulos de 
identificação, 

3.37 A solução devepossuir modo de acesso que limite a configuração dos custos de ns iumos/ impressão 
apenas ao gestor outsourcing, podendo ser ativada a qualquer momento, 

3.38 O sistema de gerenciamento deve permitir que seja feita a integração com o gerenciador de domínio, 
a fim de viabilizar a importaçãode usuario e grupos para o sistema, 

3.39 A solução deve disponibilizar acesso às informações relativas ao que foi bilhetado, a fim de que 
sejam criados relatórios custornizados pelo próprio gestor; 

3.40 A interface do sistema deve ter configuração de idioma em português. 

3.41 A solução deve permitir o cadastro ilimitado de usuários, grupos e centros de custos; 

3.42 A solução de RFID não pode utilizar o host usb frontal do equipamento o mesmo deve estar liberado 
para utilização do usuário e o RFID também deve esta funcional;  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os locais de entrega e disponibilização dos equipamentos.  para prestação do serviço de impressão 
e reprodução de documento de forma gerenciada que será contratado, deverá ser executado ponto a 
ponto, obedecendo a lista de unidades administrativas disponível no ANEXO II - DISTRIBUIÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS POR UNIDADE ADMINISTRATIVA; do TERMO DE REFERÊNCIA, 
parte do processo n ° 8.2023-050PMP podendo sofrer alteração ao longo do contrato conforme 
necessidade administrativa. 
7.2. Toda e qualquer realização de serviço só poderá ser executada mediante prévia solicitação através 
de O S (Ordem de Serviço) emitida pela PMP/SEGOV, devidamente assinadas 

CLAUSULA OITAVA - DA FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE 

8 1 A frequência e periodicidade para a medição do objeto deverão ser mensal de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no'  Termo de Referência e seus anexos vinculados ao 
presente contrato 	 / 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOá.bAí CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta, 
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçio dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, zinês.e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 
as providências cabiveis, 
9.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, - 
9.4 Pagar, a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, 
9.5 Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura  forpecida pela 
CONTRATADA, 
9.6 Notificar por..escrito a CONTRATADA a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 
contraditório e a ampla defesa, 
9.7 Proporcionar a CONTRATADA, todas as condições necessarias a perfeita realização dos serviços 
objeto do contrato, 
9.8 Disponibilizar servidores para hospedagem da aplicação ofertada pela CONTRATADA bem como 
acesso e rede interna da CONTRATANTE, via cabo de rede ethernet, wi-fi, inclusive utilizando as 
políticas de segurança da rede da CONTRATANTE para instalação dos equipamentos, 
9.9 Comunicar à CONTRATADA, qualquer ocorrência, diligenciando para que as irregularidades ou 
falhas sejam plenamente corrigidas; 
9.10 Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos 
serviços; 	 - 
9.11 Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança da 
Administração e endereço de cobrança; 
9.12 Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados; 	 - 
9.13 Avaliar o serviço prestado pela CONTRATADA; 
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9.14 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; ,. 
9.15 Receber o objeto do certame prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; e, manter a guarda, segurança e conservação dos 
equipamentos franqueados; 
9.16 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis 

CLÁUSULA DÉCIMA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo do Edital 
do Processo n° 8 2023-O5OPMP e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das Eéláúsulás contratuais, alem de fornecer os nateriais, suprimentos e 
equipamentos, ferramentas e utensihos necessarios, na qualidade e quantidade esp'Ócificadas no TERMO 
DE REFERENCIA e em sua proposta, 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados 

10.3. Responsabilizar se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 \e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
a CONTRATADA, o valor correspondente aos danó§ sofridos, 

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos serviços a serem executados, 
em'conformidade com as normas e determinações em vigor, 

10 5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, alem 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, 

10 6 Apresentar a CONTRATANTE, quando for, o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentraram .o. orgão paia a execução do serviço, 

10 7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas em legislaçao especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a 
CONTRATANTE;' 

 

10.8. Instruir 	seus 	empregados 	quanto a 	necessidade 	de 	acatar as normas 
internas 	da Administração, 

10.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não, abrangidas pelo contrato,, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
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10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseiá anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.13. Guardar 	sigilo sobre todas as 	informações obtidas em 	decorrência 	do 

cumprimento do contrato; 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1°do art. 57daLein°8666/1993 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS; COMERCIAIS E FISCAIS 

111 A CONTRATADA cabera, ainda 

11.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-losna epoca propria, vez que os seus 
funcionários 'não manterão nenhum vinculo empregaticio com o Município de.Párapapebás.  

11 1 2 Assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e obiigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda 	acontecido  em 
dependência da Secretaria Especial de Governo, 

11.1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada porprevenção, conexão ou continência, e 

11.1.4 A inadimplência da CONTRATADA, iom referêicia aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS e nem 
poderá onerar ,o objeto deste Pregão, razão pela qual o fornecedor signatario do contrato renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipio de 
PARAUAPEBAS 

11 1.5. Nos termos de que dispõe a Lei Municipal n° 5.069/2022, devera .a Licitante Vencedora reservar 
o percentual de 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho originajios de licitações e celebrações de 
contratos de obras e serviços de pela Administração Direta e Indireta do Município de Parauapebas a 
mulheres vítimas de violência doméstica. 

11.1.5.1 A reserva do percentual acima só será exigida quando houver a partir de 30 (trinta) postos de 
trabalho disponíveis nos contratos decorrentes de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

12.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
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12.1.1. É expressamente prôibida a contratação de servidor peijencente ao quadro de pessoal do 
Município de Parauapebas durante a vigência do Contrato; 

12.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Secretaria Especial de Governo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação:dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos gor um ou mais representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts 67 e 73 da Lei n° 
8.666/1993.  J. 

13.2. O representante da CONTRATANTE dev,era ter a-  experiência nècessaria para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato 

e. 
13.3. A verificação:.da adequação da prestação do serviço devera ser reahzada com base nos critérios 
previstos neste TERMO DE REFERENCIA 

M . 

13.4. A execução dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que corhpreendam a mensuração dos 

13.6. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e 
da,qualidade demandada 

136 Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissioial exigidas, 
13.7.A,  qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados 

13.8 A adequação dos serviços prestados a rotina de execução estabelecida, 

13.9; O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, 

13 10 A satisfação do publico usuario 

13 11 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços 

13.12. Durante a execução do objeto, ofiscal técnico devera monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e, irregularidàdes constatadas. 	- 

13.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
13.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada 

13.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá sèr aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
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13.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

13.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação mensal ou semestral, desde que o período escolhido 
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

13.18. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual a produtividade efetivamente realizàda, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.-666i1093.  

13.19. A cada seis meses ou quando detectado, será, verificado o quantitativo de equipamentos 
disponibilizados e redimensionado caso haja necessidade 

13.20. Havendo o,superdirnensionamento dos equipamentos estabelecidos no presente TERMO DE 
REFERENCIA sea procedido uma redução do quantitativo:_de equipamentos estabelecidos para cada 
repartição também com fundamento no § 1° do art. 65 da Lei n° S.666/1991; 

13.21. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços devera ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 
o estabelecido neste TERMO DE REFERENCIA e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações tecnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso, 

13.22. O representante da CONTRATANTE devera promover oz. registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessarias ao.fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 
dispostd fios,§ 1°c 20  do art 67 da Lei n° 8 666/1993, 

13.23. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, ensej ara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TERMO DE 
REFERENCIA e na legislação vigente, podendo culminar ciii rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei no 8 666/1993 

13.24 A fiscalização de que trata esta clausula não  exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante de 
imperfeições técnicas", vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos de conformidade com o art.: 70, da Lei no 8.666/1991,,  

13.25. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa-o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 
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14. 1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas 
da SECRETARIA ESPECIAL DE GOV1RNO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

15.1. As despesas decorrentes do contrato correrão a conta do orçamento vigente, conforme indicação 
de dotação orçamentária indicada abaixo: 
4101 - SEGOV (Secretaria Especial de Governo) 
Classificação Funcional: 04.126.4014.2.040 - Parauapebas Mais Inteligente 
Classificação Econômica: 13.90.39.00 - Outros Seryiços de Terc. Pessoa Jurídica

7.  
15.2. As despesas para o exercicio subsequente, quando for o caso, s'ra alocada a dotação orçamentaria 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a . SECRETAUA ESPECIAL DE 
GOVERNO, pela Lei Orçamentaria Anual 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

16 1 A CONTRATADA devera apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de ate 10 (dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação 

16.2. No caso de a(s) nota(s) fiscal(s) ser(em) emitida(s) e entregue(s) a SECRETARIA-EgPECIAL DE 
GOVERNO DE \PARAUAPEBAS em data posterior a indicada no item anterior será imputado a 
CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratorios decorrentes 

16.3
`

.....
Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma sera 

devolvida e o pagamento ficara pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
Nesta hipótese.- o prazo para pagamento iniciar-se-á apos 	a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus a SEGOV 

16.4. Opa gamento de cada obrigação sera realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 
autoridade competente ou servidor designado, no periodo de ate 30 (trinta) dias, de acordo com as 
medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentaria, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida Itens de 
implantação podem ser pagos apos ordem de serviços dos itens 

16.5. As medições iealizadas 	m soente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
CONTRATADA e aprovadas péián SEGOV, apos osajustes necessários das rejeições, caso houver, 
apontadas pela Comissão de Fiscalização Estas deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA 

16.6. A Fiscalização da SEGOV somente atestará a execução dos serviços e liberará a nota fiscal para 
pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e aprovadas. 

16.7. A SEGOV reserva-se ó direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem em  perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 	. 	 . 	. 
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16.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigáções em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento.. 

16.9. A SEGOV poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Pregão. 

16.10. A SEGOV pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

16.11. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em 
letra bem legível, o numero da nota de empenho, o numero de sua conta dorrente, o nome do banco e a 
respectiva agência 

16.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação firínceira devida pela 
SEGOV entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimpjOrientóiAda parcela, será a 
seguinte 
EM =1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos..rnoratórios.  
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser. paga 
1 = índice de compensação financeira = 6,0001644` assim apurado 	 - 
1 = (TX) / 365 => 1 = (6/100)1365 => 1 = 0,000 1644 
TX = Percentual da taxa anual =6% 

16.13 X compensação financeira prevista nesta condição sera incluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela SEGOV entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital e do contrato 

16.14. A CONTRATADA autoriza, expressam ente, retenção de pagamentos devidos em'valores 
correspondentes as obi igações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e 
demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a 
execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao 
entendimento previsto no cordão 3301/2015 - Plenario - TCU 	m Assi como, a realização de 

em pagamentos de salários e dais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, 
bem assim das contribuições previdenci ária s e do FGTS, quando a estes não forem adimphdos 

16.15. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração, dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 	 . .. 
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17.1 . O Contrato poderá ser alterado, no que couber, nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

18.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato, no 
que couber, poderá ser aumentado ou suprimido atéo limite de 25% (vinte e cinco por, cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

18.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessarios, ate o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado 

18.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta clausula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes 

CLAUSULA DECIMA NONA -'D" DAS PENALIDADES 

7 
19 1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Municipio de PARAUAPEBAS, atraves da(o) SECRETARIA 
ESPECIAL DE GOVERNO, podera garantida a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as sanções 
a seguir relacionadas 

19 11 - advertência, 

19.1.2.:-  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução total do 
contrato, 

19.1.3 - multa de 0,5% (cinco decimos por cento) jor dia de atraso e por ocorrência, ate o máximo de 
10% (dez por cento) sre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, ob 	 injustificadamente 
ou por motivo não aceito pela(o) SEC1.ETARIA ESPECIAL DE GOVENO deixar de atender 
totalmente ou parcialmente a Ordem de Serviço oua solicitação prevista, 

19.1.4 - Suspensão temporária de participar, em licitação e impedimento de contratar com o Municipio 
de PARAUAPEBAS, por ate 2 (dois) anos 
Obs.: as multas previstas nos subitens 1 e 2 desta Condição serão recolhidas no prazo maximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SEGOV 

19.2. - Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo 4e ate 5 (cinco) 
anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa,enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja"p'romovida a reabilitação perante a própria autoridade  que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

19.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

19.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

19.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

19.2.4 - fizer declaração falsa;' 

19.2.5 - cometer fraude fiscal; 
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19.2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.2.7 - não celebrar o contrato; 

19.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

19.2.9 - apresentar documentação falsa. 

19.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

19.4. Comprovado ipedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela (o) 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, Contratante, em relação a um d,s eventos arrolados nas

1. 

condições 19.2.1 e 19 2 2 acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

19.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados 

CLAUSULA VIGES IMA, - DA RESCISÃO 

20 1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, onforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8 666/93 

20 2 A rescisão do Contrato podera ser,  

20.2.1..-  determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Ireã mencionada notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência minirna de 30 (trinta) dias, 

20.22 - amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE, 

20.2.3. - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a materia 

20.3. - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8 666/93 

20.3.1.',e a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave-  perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas, suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

20.3.2. - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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20.3.3. - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

20.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

20.4.1. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

20.5. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autori Íaçaoi escrita e fundamentada da 
autoridade competente 

20.5. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 	•• ..... - -: . 	 .: 

21.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8 2023-O5OPMP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr Wesley Rodrigues da Costa e da proposta da CONTRATADA 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1.-A publicação resumida deste instrumento na:.Imprensa Oficial, que e condição indispensável para 
sua eficacia, sera providenciada pela Administração, o prazo de 20 (vinte) dias :consecutivos, contados 
de sua assinatura 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1 As questões 	rr decoentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Municipio de PARAUAPEBAS

11 com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 

23.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo 

PARAUAPEBAS- PA, em de 	de 

WESLEY 	Ç Assinado de forma 
RODRIGUE54cligital por WESLEY 

VRODRIGUES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS COSTA:701l02642 

SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 02642531 
«CNPJJ)A_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
V Assinado deforma 

JULIANA SILVA',,digital por 
PAIVA:748021f7kJLIANA SILVA 

	

8204 	/_PAlVA:748O21 7820 
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NOME DA CONTRATAbA. • 
CNPJDACONTRATADÀ 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURÃ MUNICIPAL DE PARAUAPÉBAS 

seg" 
 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
de Governo 
Secretaria Especial  

- 	 - 

. - 	 . 	 ANEXO 1,11 :• - 	 - 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	- 

1 
- PREGÃO ELETRÔNICO PARÁ REGISTRO DE PREÇOS N 8.2023-050MP 

Aos 	1 	1 : - 	 ' MUNICÍPIO DE PARATJAPEBAS, por meio da SECRETARIA 
ESPECIAL DE GOVERNO, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na Av.— Tupinambá,. 
quadra 49, lote 21), Bairro Parque dos 1 Carajás, Parauapebas/PA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
49J94.478/0001-99, representada pelo Sr. Wesley Rodrigues da-Costa, SECRETARIO ESPECIAL DE 

- GOVERNO e, - de outro lado 	 , inscrita- no -CNIPJ sob o n°  
estabelecida . . 	 - . 	 doravante 	denominada 	simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 	portador(a) da 
Cédula de Identidade n° 	órgão Emissor 	/ 	 e inscrito(a) no CPF (MF) n° 

nos termos do Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, db Decreto n° 10.024/2019, de 
20 de Setembro de 2019 e alterações posteriores, do Decreto Municipal n°520/2020 (alterado pelo Decreto 
Municipal n° 561/2020), de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, Dec4to n° 7.892/13, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no art 15 da Lei n° 8 666/1993, da Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016, do Decreto Federal n° 8.5 	.1 	ecreto Municipal 
n6071/2014, Decreto 	nicipal n°0339/2018 da Lei Compl Mu 	 ementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações posteriores, utilizando-se subidiariamente as norifias da Lei b6,.--8- 666 de21 de junho de 
1993, com as respectivas alterações posteriores

. e demais legislações em vigor,- alem da Lei n° 13.709 de 
14 de agostde 2018 pertinente a Proteção Geral de Dados e 12 527 de 18 de novembro de 2011, de 
acesso a informações e transparência publica, e demais legislações c,or- re~ ia~ tá.-èrrpeÉtifiérít6, em face da 
classificação 'da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para,-Registro.

.
-de Preços no 8.2023- 

050PMP, RESOLVE registrar os preços objetivando a FUTURA CONTTAÇAO DEEMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO E REI3RODUÇAO 
DE DOCUMENTO DE FORMA GERENCIADA VISANDO ATENDER NECESSIDADES 
PARA A 1PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A 

A presente Ata versa sobre REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO PARA FUTURA 
CONTRAT AÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER\IÇO DE 
IMPRESSÃO-9 REPRODUÇÃO DE DOCUMENTO DE FORMA GERENCIADA VISANDO 
ATENDER NECESSIDADES PARA A PREFEITURA MUNICiPAL DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARA 	

/ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preçós terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

- Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta- Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE - 

não estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema - 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de quàlquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de prestação do serviço em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir- da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume .o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, è se obriga a cumprir, , 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Se 	SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Secretaria Especial  
de Governo 	 . 	:. 

na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer, de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO. DA ATA DE REGISTRO DÉPREÇOS POR 
OUTROS ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

3.1. 	Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15"  

Ed., São Paulo: Dialética, 2012, p. 220-221), (1) o SRP permite ,a redução dos gastos e simplificação 
administrativa, em razão da supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; 
(II) a rapidez da.-contratação e a otimização dos gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; 
(III) o prazo de validade do registro deprëços, que pode ser de até um ano; (IV) a definição de quantidades 
e qualidades a serem contratadas, e (V) a possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou 
entidades 
3.2. 	Nesse passo, a figura da adesão a Ata de Registro de Preços permite ao orgão não-participante 
que, diante da previa licitação do objeto de seu interesse, utilizando-se de normas tmbem aplicáveis em 
uma licitação que não adotaria esse sistema, reduzir os custos operacionais de utro processo licitatorio, 
obtendo o produto desejado em condições de 1vantagem de oferta sobre o mercado ja comprovadas, 
atendendo-se, assim, ,à finalidade precipua da licitação obter a proposta mais vantajosa a Administração 
3.3.' 	Neste condão, a referida previsão mostra-se benefica a Administração Publica deste município,  
que composta por varias secretarias, pode ver nos preços registrados na ata derivada deste procedimento 
imperiosa vantagem financeira 	 / 
3.4.- 	Destarte, tendo em vista que não ha qualquer determinação no Acordão TCU n91 297/2015 - 
Plenário do Tribunal de Contas da União, no sentido de entender como ilegal a pratica de adesão a Ata de 
Registro de Preços e visando atender o disposto no ah 30  da Lei 8 666/193 o principio da motivação 
dos atos administrativos, estando devidamente justificada, entendemos pela manutenção da previsão de 
possibilidade de adesão futura de orgãos nãoparticipantes nessa licitação 
3.5...- As aquisições adicionais por outros orgãos ou entidades não poderão exceder, a`50 /% (cinquenta) 
dos quantitativos do instrumento convocatorio e da ata de registro de preços e o quantitativo decorrente 
das adesões a ata não podera exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado,J. 
conforme disposições do Decreto Municipal n°780/2018 	 -. 

CLAUSULA QUARTA - DA-EXECUÇÃO- DOS:: SERVIÇOS,:-  

Os serviços serão executados 

Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, anexo a  Pregão Eletrônico no 8 2023-O48PMP e da 
proposta 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
-proposta, e sua consequente aceitação, cue se dará em até 10 (dez) dias:  Úteis contados a partir do execução 
total dos quantitativos da Ordem de Serviço. 

Na hipótese de a verificação aque se refere o subitem anteriornão ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se a execução definitivono dia-do esgotamento do prazo., 

o fornecedor deverá efetuar 
	

correção dos serviços que não forem aceitos por estarem em 
desconformidade com a quantidade, qualidade e especificações deste memorial descritivo, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis à contar de sua notificação, correio eletrônico ou outro meio,sep- 
quaisquer ônus à CONTRATANTE, . 	 . 	 ,.. 	. 
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W. 
EStado do Para •:. 	... 

GOVERNÕ MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÃS°  

Se 	'*'t SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
3V COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Secretaria Especial 
de Governo . -. •. 

Constatado qualquerproblemaque desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro 
•de igual ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à 
Prefeitura de Parauapebas. Caso: não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas em Edital. 

Procedida à. conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, 
mediànte termo de recebimento definitivo pelo fiscal de contrato indicado. 

Parágrafo Único: A empresaquenão cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 80, 
do Edital em conformidade com aLei n° 8.666/93 e suas alterações. 	. 

........ .. 
CLAUSULA QUINTA - LOCAL ECONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais de entrega e disponibilização dos equipamentos para prestação do servio de impressão e 
reprodução de documento de forma gerenciada que sera contratado, devera ser executado ponto a 
ponto, obedecendo a lista de unidades administrativas disponivel no ANEXO II - DISTRIBUIÇAO 
DOS EQUIPAMENTOS POR UNIDADE ADMINISTRATIVA, do TERMO DE REFERENCIA, 
parte do processo n" 8 2023-O5OPMP podendo sofrer alteração ao longo do contrato conforme 
necessidade administrativa 

Toda e qualquer realização de serviço so podera ser executada mediante previa solicitaço  através 
de O 5 (Ordem de Serviço) emitida pela PMP/SEGOV, devidamente assinadas 

CLÁUSULA SEXTA:,-, DO PAGAMENTO 

A cojitratada devera apresentar nota fiscal para liquidação ,,, e paga'mento da despesa, no prazo de ate 
10(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação 

O pagamento sera realizado dentro de um prazo de 10 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura 

O pagamento sera creditado em favor do fornecedor, atravtes de oi dem bancaria a conta ihdicada na 
proposta, devendo paia isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agencia, localidade e numero da conta 
corrente em que devera ser efetivado o credito 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronorama de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, no periodo maximo de 30 (trinta) dias 
para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentaria 

A SEGOV, reserva-se o direito de recus 	pagamento se, no ato da atestação, os produtos fomecidQs_ 
não estiverem em perfeitas condições de consumo Ou em desacordo com as especificações apreseiitada,. 
e aceitas. 	.. 	. 	 . 

A SEGOV, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 	. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito ,à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 	 . 	. 	.. 	.. 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÜAPEBAS 

se g4 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Secretaria Especial . 	. 	 . 	 . 
de Governo . 	 . 	.. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos rnoratórios; 
N = Número de dias -entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valõr da parcêlaa ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado:  
I=(TX)/365 => 	I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

A compensação financeira prevista nesta ccjndição será incluída,., em fatura a ser apresentada 
posteriormente 

O pagamento de cdaparcela sera realizado a partir da data final do perlo  de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, sgundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de c&iforffiidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições 
da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida 

CLÂUSULA SETIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
j .  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao orão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedoies, observadas as disposições contidas na alinea 'd','-.do inciso II, do 
caput do art 65, da Lei n° 8.666, de 1993 

Paragrafo Primeiro Quando o preço registrado tornar-s superior ao preço praticado no mercao por 
motivo superveniente' o orgão gerenciador corívocara os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado 

Paragrafo Segundo Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

Parágrafo Terceiro Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocara os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Orgão 
Gerenciador poderá: 	. 	 .. 	. 	. 

JP 	 Morro dos Ventos SINO - Bairro Beira Rio II 
Parauapebas-PA CEP: 68.515-000 



Estado do Para 
GOVERNÔUNICIPAL DE PÀÂUAPE3AS 

PRÈFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Se SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
Yw COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Secretaria Especial 
de Governo 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem• aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,. e se a comunicação ocorreu antes dó pedido do 
serviço; 

II- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Óerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro depreços, adotando as medidas cabíveis. para-  obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando no restarem-  fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acimá, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA -NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 

JP 	 Morro dos Ventos SIN° - Bairro Beira Rio 11 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

L ' PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPÉBAS se  ESPECIAL DE GOVERNO, 
..
SECRETARIA 

yw "COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO' 
Secretaria Especial  
de Governo  

Os serviços -executados do objetb da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.  

A execução dos serviços serão feitãs de acordo com a ordem de serviço da SECRETARIA ESPECIAL 
DE GOVERNO. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA'- DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados-pela ata de registodefpreços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 109 do art 65, da Lei n° 8666, de 1993, de acordo com § 10, do art. 11, do Decreto 
Municipal n° 071/2014 

Parágrafo Primeiro Os contratos decorrentes do Sistema de Registro d Preços 'tpoderão ser alterados, 
observado o disposto no art 65, da Lei n° 8 666, de 1993 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, 	 es signatarla da prent Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo a presente Ata de Re gistro de Piços 

Paragrafo Unico Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustaveis, nos'termos aqui 
considerados pelo periodo de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata-  de Registro 
de Preços 	 1 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS É FISCAIS 
J. 

A licitante vencedora ca bera, ainda 	 1 

Assumir a resp6nsabilidade por todo os encargos previdenciario e obrigaçõés sociais previstos na 
legislação 'so'c'ial :..e. trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na epoca propria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empiegaticio com o Municipio de PARAUAPEBAS, 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados 
quando da prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 
CONTRATANTE 

Assumir todos os encargos de possíveÏdemarda  trabalhista, civil oh: Penal, relacionadas a execução da 
prestação do 'serviço, originariamente ou vinculada por prevenção,, conexão ou continência; e 

Assumir, -ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão.'  

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagaméntõ ao Município de PARA'UAPEBAS nem poderá onerar - 
o objeto deste Pregão, razãô pela qual a -licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo - 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 	- 
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65 Estado do Para 

o (F1 
GOVERNOMUNICIPALDE•PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃRAUAPEBAS _____ 
Se 	. SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Secretaría Especial . 
de Governo  

CLÁUSULA- DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integramesta Ata o Edital do, Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 8.2023-50PMP e a proposta 
da émpresa classificada em 1 lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normasaplicáveis. 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARAUÀPEBAS : 

Se * 	 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
YW 	 COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Secretaria Especial  
de Governo 

ANEXO II.a 

ENCARTEDAM1NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8.2023-050PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face 
à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO I'° 8.2023-050PMP. 
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Estado doPará. 	 f 867 
GOVERNO 1JÍUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	FIs____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Se * u 	 SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEGOV 	 R rica 

Secretaria Especial 
de Governo 	 . . . 	 . 

Comissão Especial de Licitação-CEL/SEGOV 
Av. Tupinambá quadra 49 lote 2D Bairro Parque dos Carajás 
Parauapebas - PA - CEP 68.515-000 
segovlicitacao@gmai[.com 	 1 P 







12, E DIÁRIO OFICIAL N° 598 	. 	

'Sexta-feira,' 29 DE DEZEMBRO DE 2623' - 

24 1000611 Tegro JLUCILENES080ÀSILVA 4,56 ;' dassificado 
25 111395 - Ido CATARITIKDEWCA MONTEIRO 0ECASTRO "- " 4,55 Aprovado 

726 001937 ., - BEATRIZDE SOUSA ARARIO RIBEIRO 	•.... 4,55 Aprovado: 
727 000546 " KERAYRAIILRDESAXAVIER 4,55 ado 
720 001690 Negro GIELDA DINIZ PEREIRA 4,55 Classificado 
729 001423 ÉUSANDRADEIEARAXIO 	 ., 4,55 Aprovado 
730 000092 SA.AALVÉS DE OLIVEIRA 	 . 4,55 Aprovado 
731 001611 " TÂMARA CASTRO DE ANDRADE 	., 4,55 Aprovado 
732 001431 Nero LUcICÁRME VIEIRA DOS SANTOS 4,53 Classificado 
p33 401943 CARLA PONTES DA CRUZ CALADO 	' 4,53 jAprovailio 
734 001523 ANTONIA DOS SANTOS ALNEIÔ'A' 4,53' Aprovado 
735 001260 - LIJZIANE'AIVES PAIXÃO,, 4,51 Aprovado 
736 001019 TAJIIA RIBEIRO SOARES 4,50 Apovado 
737 001546 RAQUEL PIRES DA SILVA- 4,50 Aprovado 
738 002022 JUL°I1AV1TÕRIA PINTO DA MOTA 4,50 Aprovado 
739 001801 Negro VALDEAN LIRA DE MELO 4,50 Classificado 
740 000718 Negro DIVINA PEREIRA DE 50050 SANTOS 4,50 Classificado 
741 001520 Negro, JUCEUA'AIVESCIRQUEÍRAPEREIRA 4,30 Classificado 
742 001706' Negro ANDREIA ALVES DACONCEIÇÃÕ 430 Classificado 
743 000537 Negro LEILA RIBEIRO DA SILVA 4,25 	' Classificado 
7.44 001751 Negro LUZINEI'E FERNANDES,PISSOA 4,18 Classificado 
745 002126 Negro,, VIRIA LOCINEIDE MARTINS DE SONSA 418 Classificado 
746 000191 Nego, EDESON RODRIGUES PINTO 4,13 Oaosificod 

'0747 001175' Neyro AÔRIANE.BATISTA PINTO DA SILVA 4,10 Classificado 
748 001167 Negro KAMYLASOISADA COSTA FARIAS 410 Classificado 
749 002047 Negro RALINE SOUSA DA COSTA 4,08 Classificado 
70 000.046 Negro FERNANDA SANTOS SILVA 40 Classificado 
751 00008 Negro MAAIAVANDASOUSAALB8Q0ERQUE 4,05 Classificado 
752 001040 NIgio VANESSA MOTA DOS SANTOS 4,03 Classificado 
753 001718. Negro AUAPAULADOSSÀNTOSAIIÃUJO 3,98 Classificado 
754 001815 Negro EDILENE DOS SANTOS LIMA 3,95, Classificado 
755 001076 Negro EA.INE CASTRO BRAGA 	. 3193 Classificado 
756 001234 Negro CARLOS EDUARDO MARTINS DE AZEVEDO 3,90 ,Classificado 
757 001209' PcD . OPALEIA LIMA DA SILVA 3,90 Classificado 
758' 012113' Negro. DAIlANÈÃLVÉS DE OLIVEIRA 3,90 Classificado 
759 001240 Negro RICARDO BEZERRA DOS SANTOS 3,88 Classificado 
760 	. 000554 PcD Negro, . JOÃO PEDRO CRUZ DA SILVA, 	- 3,85 Classificado 
761 101107. -. Negró ROSIVANIA'OLIVEIPA DE 50050 3,75 Classificado 
762,' dss Negro LUZIENE OLIVEIRA SILVA 	, 375 Classificado 
763 001320 Negro MELQUESEDECALVES RODRIGUES 3,75 Classificado 
764 000404 Negro - ERISMÃ.RGOMES'SILVA 	. 3,70 Classificado 
765 000948 Regre, SELVA BARROS DE SOUSA 3,68 Classificado 
766 001007 INegr o ' MARIA SONIASOUSAMONTELES 3,65 Classificado 
761 010955' Negro !RPA'II MOREIRA P011000 3,65 Classificado 
768 00026B PcD Negro VARA VAlSE MARTINS VILFIENA .' 3,65 ClàssiVcado 
76,9 oii - FI: ESTEFFANE MILLfNA SILVA ROQUE 3,58 Classificado 
770 001031'' - Negrl MAEE COSTA LIMA 	. 3,55 Classificado 
770 000506' PcD - - ISABELLA ALVOS DA SILVA 3,53 Classificado 
772 000069 - Negro GMCIANEDE FRANCA TE000PJO 	. 3,53' Classificado 
773 001602 Negro -- LAUIIA ROSA SANTOS NABATE 3,50 	' Classifi~ 

774 001409 Negro MARIA DASGRIÇÃS PEREIRA DE SOUZA 3,50 Classificado 
775 002009 - Negro - SHIRLEY P000442 DA LUZ 	' 	 ' 	' 	 ' ,50 Classificado 
776 4010192 PcD 	1 Negro ANTONIO RAVIIJIO IA SILVA FILMA 3,48 Classificado 
777 (122064 	' Negro LAYIALETICIA MOREIRA DESOUSA 3,35 Classificado 
778 000263 ' Negro - GILVANE MORAES BARROS MATOS 3,28 Cassificdo 
779 000236' PcD -. - 50011018015 SAMPAIO DE JESUS 3,25 Classificado 
700 001410 Negro . 1-IARILEN'E ALVES bEALMEIDA 3,101 - Classificado 
701 002170, Negro IARISSA MOREIRA DESOUSA 	. 10 Classificado' 
762 001665 Negro - DEBURANADRIAW6DE JESUS CMÉCHI 	- 305' Classificado, 
783 000571 - Negro - RODRIGO HENRIQUE SILVA DE SOUSA 	, 303 Classificado 
704 000592 Negro ANGELICA DE APJeIJJO UMA PEREIRA 	' 	' 3,00 Classificado 
785 000427 Negro ANTONIA BEZERRA CARIOCA 2,98 Classificado 
766 000339 	PcD ANA CLAUDIA MARTINS DE JESUS 2,95 Classificado 
707 	0000Ii Negro WIRANERES FERREIRA 	•, 	 - 83 Classificado 
708 	000432 . PcD DOMINGOS VENDES IUNOOR' 	 2e8 Classificado 
789 	002509 - Negro ADSUN ROGERIO DOS SANTOS SILVA 	 2,65 Classificado 
790 	000009 - Negro - DAIA,NNE PEREIRA NUNES SILVA 	 2,53 Classificado 

Parsuapebas-PA, 29 de Dezembro de 2023 
Darci José Lermen 
Prefeito MüniclpUl de Parasuapebas 

Protocolo: 18670  
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ORTARIA N° 0102/2023 - SEGOV 	 j 

Dispõe sobre a nomeação de membros para com Jm a C Is ao de. 
Avaliação de que atuará na ,anáhlse'da Provade 	ito 	s 	- 

Processo Llcit'atórios no 8.2023-050PMR 	- 

O SECRETARIO ESPECIAL DE ,'GOVERNO - O SECRETARI 	 E 
ADMINISTRAÇÃO, rio'usó das suas, .atri bui çôes ãnferidas respecti mnte 
pelo Decreto Municipal- n° 0356/2022, 'que delega cornetências paraa 
ordenação de despesas,,.e CONSIDERANDO o disposto nos incisos IV e1V 
do Art. 43 da Lei n° 8.6666J93;=: 
RESOLVE: 
Art. 1 Fica Instituída e Nomeada a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE QUE 
ATUAR NA ANALISE DA PROVA DE CONCEITO, do processo adminIstrati''o 
n° 8.2023-O5OPMP,, a qual será constituída pelos seguintes membros: 

Nome do Servidor 	, 	 - Cargo Matrícula/Cal- 
trato- 

Setor/Secretaria 

IRLENE ABREUDE SOUZA SANTOS 	" Técnico ADM MAT 3466 DTIC/SEGOV 

VALMIkV/CONCELOS DE ARROJO Técnico ADM MAT 2256 DTIC/SEGOV 

Art. 2° Atribuições da Comissão: 
2.1 Cabe à Comissão de Avaliação garantir a- plena execução de todas as 
atividades relativas á prova de' conceito, e ainda: 
a) emitir o "RelatórIo dé conclusão da avaliação técnica"; e 
b) emitir o "Termo de aceite", definitivo ou, de recusa da solução, para fins 
e.contiuldade'do procedimento licitatórlo. 	 - 

Art, 39 'ACornlssãb deveré' expedir 
1
um relatório referente à aprovação ou 

não do sistema aprésentado, noprazo,dé até 05.(cinc'o)dlas.apósa avàllação. 
Art. 40 Os ervldôres designadós a,tçoséaro ciência de' -,sia 

.responsabhljdade'medianfe,assinatura ao'ANEXOUN.ICp de'ata Portaria. 
Art. T5° Esta portaria entra em vIgor 'na data de sua publicação. 
Município de Paraupebas/PA, Z8de dezembro de 2023, 
Wesley Rõdrlgues Costa 

- Secretário EspeclaFde Governo 
Dec. no 356/2022 - 	 - 

ANEXO ÚNICO  
PORTARIA N° 0102/2023 - SEGOV - 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 'DE 'AVALIAÇÃO PARA,ATU'AR d'lA ANÁLISE DE 
'PROVA bE'CONCEITO 
DADOS DO PROCEDIMËNTO. LICITATÓ RIO 

'MEMORANDO 1 
ISECrARIA ESPECIAL DE INICIAL 	N° UNIDADE ADMINISTRATIVA: GOVERNO 1921/2023 

Registro de Preços para futuro e eventual CONTRATAÇÃO DE-EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

OIAJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO E REPRODÇAÕ DE DOCUMENTO DE FORMA GEREN- 
DADA VISANDO ATENDER NECESSIDADES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS, 
ESTADO DOPARÁ.  

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Pelo, presente documento, deEiaram cientes da designação ora atribuída, 
e das, funçõlas que são.inerenteé.à Comissão ,de Avállàção par 'a átua n'a 
'análise de prova de concéltb do.prócedlmento Iicitatórlo'aclma menclonadó, 
os servidores abaixo relacionados: 

IRLENE ABREU DE SOUZA SANTOS - DTIC/SEGOV 

VALMIR VASCONCELOS DE ARAWO - DTIc/SEGOV 

- Protocolo: 18683 

PORTARIA CONJUNTA N° 0103/2023 - SEGOV/SEMED 
Dispõe 'sobre a nomeação de membros para çomporem a Comissão de 
Avaliação de que atuará na 'ànIlsé da Prova de Conceito do seguinte 
Processos Licitatórios no 8.2023-048PMP: 
O, SECRETÁRIO ESPECIAL DE GOVERNO E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRÁÇÃO, -rio-uso das suas atrlbuições'conferidas•  respectiva mente 
pelo Decreto Municipal n° 0356/2022 e Decreto Municipal n°013/2021, que 
delega competências para ,a ordenaçãode despesas, e CONSIDERANDO o 
dlsposto nos incisos IV e V do,Art. 43 da Lei no ,8.6666193;.  

RESOLVE: 	 - 

Art. 10 Fica Instituída e' Nomeada, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DEQUE 
ATUAR, NA ANÁLISE DA PROVA DE CONCEITO, do processo adrrsinistrativo 
nO 8.202305OPMP, a qúaI será constituída pelos seguintes membros: 


